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CODIGO DO PROCESs"O CRIMINAL MILITAR

LIVRO I
Tribunaes e auotoridades judioiaes militares

TITULO I

Tribunaes e auctoridades judiciaes militares
em tempo de paz

CAPITULO I

Disposições geraes

Art. 1.0 A justiça militar, em tempo de paz, é admi-
nistrada pelas auctoridades e tribunaes seguintes:

1.0 Agentes da policia judiciaria militar}.
2.0 Commandantes de forças navaes fóra aos portos do

continente e ilhas adjacentes, e das estações navaes no
ultramar;

3.0 :l\1ajor general da armada e commandantes das di-
visões militares territol'iaes;

4. ° Ministros da guerra e da marinha e colonias;
5.0 Tribunaes das forças navaes fóra dos portos do con-

tinente e ilhas adjacentes, e das estações navaes no ultra-
mar;6.0 Tribunaes militares territoriaes e tribunal de mari-
nha;

7. ° Supremo tribunal militar.
Art. 2.° A justiça militar é gratuita e os processos são

escriptos em papel não sellado.
§ unico. O serviço de justiça militar, em tempo de paz,

prefere a outro qualquer.
Art. 3.0 Nenhuma pessoa póde fazer parte de algum

tribunal militar, uma vez que não seja cidadão portuguez
por nascimento ou naturalisação, e não tenha completado
vinte e um annos de idade. .

Art. 4.0 Os militares que 'exercerem funcções de jus-
tiça militar, desempenharão as obrigações que por este co-
digo lhes são incumbidas, debaixo da promessa solemne
por elles anteriormente prestada.
. Art. 5.° Não podem simultaneamente ser presidente,
Juizes, promotor ou defensor, no mesmo tribunal militar,
os consanguineos ou affins em linha recta ou no segundo
grau da linha transversal.
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Art. 6.0 Nos processos de. justiça militar, não podem
ser presidente ou juizes, nem intervir como promotores ou
secretarios :
1.o Os parentes até ao quarto grau por direito civil?

por consanguinidade ou affinidade, do accusado ou do offen-
dido ; .

2. o Os que deram participação official do crime, houve-
rem deposto ou ti verem de depor como testemunhas no
processo;

3. o Os que conheceram do facto como agentes da po-
licia judiciaria, como syndicantes ou como membros de
qualquer commissão ou tribunal;

4. o Os que, dentro dos ultimos cinco annos anteriores
á data da ordem para responder em tribunal militar, ti-
verem sido queixosos ou réus em algum processo crime,
por causas relativas ao accusado ;

5. Q Os que serviram debaixo das ordens ou do com-
mando do réu, quando este for accusado por facto rela-
tivo ao exercicio d'esse commando,

CAPITULO II

Agentes da poltcía j ndlcíarta mtlltar

Art. 7.0 As attribuições da policia judiciaria militar-
são exercidas:

1. o Pelos directores geraes dos ministerios da marinha
e colonias e da guerra;

2. o Pelos directores e chefes das repartições autónomas
do ministerio da guerra, pelos chefes do estado maior ge-
neral e chefes de repartição da direcção geral de marinha
e da majoria general da armada;

3.0 Pelo director do serviço do estado maior e chefes do
estado maior da direcção respectiva e dos commandos de
forças navaes;

4. o Pelos officiaes do estado maior das di visões milita-
res territoriaes e dos commandos de forças navaes j

5. o Pelos offíciaes inspectores de forças de terra ou de
mar, de navio ou de estabelecimento militar;

6. o Pelos governadores ou commandantes, seus ~ml1le-
diatos e officiaes de serviço diario, nas praças de guerra
ou pontos fortificados;

7. o Pelos comtnandantes dos navios, commandantes dos
corpos ou de outras unidades que tenham organisação es-
pecial independente, officiaes immediatos nos commandos
e officiaes de serviço nos mesmos corpos ou navios;
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8.0 Pelos officiaes commandantes de destacamentos, di-
ligencias, guardas ou qualquer força separada dos cor-
pos;

9.0 Pelos commandantes militares das localidades, com-
mandantes dos districtos de recrutamento e reserva, che-
fes das circumscripções de recenseamento de anirnaes e
vehiculos, e, em geral, pelos officiaes que exerçam algum
commando independente ou sejam chefes de algum serviço
militar;

10.0 Pelos officiaes commandantes ou directores de es-
colas, fabricas, hospitaes ou outro qualquer estabeleci-
mento militar, e bem assim pelos seus immediatos e offi-
ciaes de serviço diario nos mesmos estabelecimentos;

11.0 Pelos auditores dos tribunaes militares, dentro dos
respectivos tribunaes;

12.0 Pelos empregados da policia judiciaria commum,
n~ área das suas attribuições e nos limites adeante espe-
cificados.

Art. tI.o Para o exercício das funcções da policia ju-
diciaria militar, é cumulativa a' jurisdicção dos officiaes de
policiajudiciaria desigoa~os no artigo antecedente. Quando;
porém, concorram diversos d'entre elles, caberá a prefe-
rencia ao mais graduado, e, \m igualdade de graduação,
ao mais an tigo.

Art. 9.0 Os commandantes ou chefes de serviço que
tiverem attribuições para o exercicio da policia judiciaria,
nos termos do artigo 7.0, poderão delegar as suas func-
ções em qualquer offi.cial que lhes esteja subordinado.

Art. 10.0 As auctoridades judiciaes communs, quando
no local do crime não houver official de policia judiciaria
militar, são subsidiariamente competentes para exercerem
as funcções da mesma policia judiciaria.
§ unico. Se concorrerem official da policia judiciaria mi-

litar e auctoridade judiciaria commum, preferirá o offícial
de policia judiciaria militar.

CAPITULO nr
Ccmmandantes das divisões mllltares territoriaes, major gene-
ral da armada, COlllmaudalltes das forças uavaes fól'n dos
l)ortos do continente e ilhas atljacentes, e das estações navaes
no ultramar
Art. 11,0 O commandante da divisão militar territorial

é o chefe e o regulador da administração da justiça mili-
tar, dentro da área da sua divisão, e, n'essa qualidade, com-
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pete-lhe exercer as attribuições que lhe são marcadas n'este
codigo.

Art. 12.0 As mesmas attribui~ões, especificadas no ar-
tigo antecedente, competem ao major general da arruada,
no que diz respeito á administração da justiça da ar-
mada.

Art. 13.0 Os commandantes em chefe, os comman-
dantes de forças navaes fóra dos portos do continente
e ilhas adjacentes, e das estações nav~es no ultramar, têem,
quanto á formação do processo crime, as mesmas attribui-
ções que competem ao major general da armada, mas, pel(}
que respeita a julgamento, unicamente as exercem em re-
lação ao pessoal sujeito á jurísdioção dos respectivos tri-
bunaes militares.
§ unico. Não obstante o disposto n'esteartigo, o major

general da armada tem competencia para transferir de
um para outro dos tribunaes da armada, sem prejuizo i(}
disposto no § unico do artigo 122. o, a instrucção e j ulga-
mente de qualquer processo, sempre que a conveniencia do
serviço e da justiça o aconselhem.

Art. 14.0 No quartel general .Ie cada divisão militar,
haverá uma repartição de justiça, a qual emittirá inva-
riavelmente o seu parecer fundamentado, em todas as ques-
tões de justiça submettidas á apreciação do commandante
da divisão.

CAPITULO IV

Ministros da guerra e da marfnha e colonlas

Art. 15.0 Os ministros da guerra e da marinha e co-
lonias exercem respectivamente, em tempo de paz, a au-
ctoridade superior no exercito e na armada, e, n'essa qua-
lidade, competem-lhes as attribuições judiciaes que n'este
codigo lhes são conferidas. Pertence-lhes tambem conce-
der ou não, mas sempre fundamentadamente, licença para
se justificarem nos tribunaes militares, áquelles seus su-
bordinados que lh'a requeiram, em virtude de actos de-
primentes que lhes sejam notoriamente imputados, sobre
os quaes não tiverem incidido sentença judicial ou resolu-
ção disciplinar.
§ unico. O requerimento e correspondente despacho, a

que se refere este artigo, constituirão o inicio do processo
ordinário, quando a petição for deferida, e, com deferi-
mento, .ou sem elle, terão invariavelmente publicidade na
ordem do exercito ou na ordem da armada.



1." Serie ORDEM DO EXERCITO N." 8 343

CAPITULO V

Tribnnaes militares das forças navaes
f6ra dos portos do continente e ilhas adjacentes,

e das estações navaes no ultramar

SECÇÃO I

Constituição dos trlbunaes

Art. 16.0 A bordo do navio chefe de uma força naval
constituida, fóra dos portos do continente e ilhas adjacen-
tes, e em cada uma das estações navaes do ultramar, será
organisado um tribunal militar, quando houver de jul-
gar-se algum individuo sujeito à jurisdicção do mesmo
tribunal.

Art. 17.0 O tribunal de que trata o artigo antecedente,
é constituido como determinam os artigos 24.0 e 34.0,
sendo o sorteamento feito como dispõe o artigo 36.0, na
parte applicavel, devendo ter-se em conta os n. os 5.0, 6.1>
e 7.° do artigo 41.0 A nomeação e sorteamento serão fei-
tos pelo eommandante da força ou da estação naval, de
entre todos os officiaes pertencentes aos navios que estive-
rem no porto, devendo ser requisitados aos respectivos
COmmandantes os que não estiverem sob as ordens da au-
ctoridade que nomear c sortear os officiaes que hão de
constituir o tribunal.
§ 1.0 O presidente será o official de graduação im-

mediatamente inferior ao commandante da força ou esta-
ção naval.
§ 2. o Se, por falta de pessoal, não podér organisar-se

o tribunal militar pela fórma estabelecida n'esta secção,
será o processo remettido ao major general da armada, o
qual ordenará o prbseguimento da acção judicial no tribu-
nal de marinha. .

SECÇÃO II

Auditores, promotores, defensores e secretarios
Al't. 18.0 Junto dos tribunaes militares de que trata

o presente capitulo desempenhará as funcções de auditor
o juiz de direito da COmarca em que funccionar o tri-
bunal.
§ unico. Na falta ou impedimento do juiz de direito, se-

rão as funcções de auditor exercidas pelo seu substituto
legal, se este for bacharel formado em direito.

Art. 19.0 As funcções de promotor de justiça serão
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exercidas por official pertencente á força ou estação naval
e nomeado pelo respectivo commanrlante.

Art. 20. o O defensor officioso será nomeado pelo com-
mandante e intervirá, se o réu não tiver escolhido advo-
gado ou official par.a seu defensor. .

Art. 2 i .o O secretario será guarda marinha ou aspl-
rante da administraçãó naval, e, na sua falta, poderá ser
nomeado um sargento do corpo de marinheiros.

CAPITULO VI

Tribunaes militares territoriaes e tribunal de marinha

SECÇÃO I

Distribuição dos tribunaes
Art. 22.0 Na séde de cada divisão militar activa do con-

tinente, poderá haver um tribunal militar territorial. Em-
quanto, porém, as necessidades do serviço o não exigirem,
haverá apenas quatro tribunaes militares territoriaes, dos
quaes dois com séde em Lisboa, um em Vizeu e outro no
Porto.
§ unico. Os dois tribunaes militares territoriaes, com

séde em Lisboa, teem jurísdicção cumulativa em toda a
area continental que lhes é ou .for attribnida, e bem assim
nas ilhas adjacentes.

Art. 23.0 Haverá no continente um tribunal de mari-
nha, com séde em Lisboa.

SECÇÃO II

ConstituiQão dos tribunaes
Art. 24.0 Cada tribunal militar constituir-se-ha peja

forma seguinte: presidente, com a patente de coronel ou
capitão de mar e gnerra, auditor, jury, promotor, defen-
sor e secretario. .

(

SECÇÃO III

Presidente
Art. 2ó. o A nomeação dos presidentes dos tríbunaes

militares, com séde em Lisboa, e bem assim do tribunal
de marinha, será respectivamente feita por escala, pelo
commandante da divisão e pelo major general da armada,
mediante listas formadas, por ordem de antiguidades, de
todos os coroneis e capitães de mar e guerra, com resi-
dencia em Lisboa.
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. Art. 26.0 A nomeação do presidente dos tribunaes mi-
litares nas outras sédes será feita pelo respectivo com-
mandante da divisão, mediante uma lista formada, por or-
dem de antiguidades, de todos os coroneis com residencia
na área de cada jurisdicção.

Art. 27.° A nomeação a que se referem os artigos an-
tecedentes começará pelos mais antigos, e d'ella serão ex-
cluidos:

1.o Os ministros, e bem assim os membros do parla-
mento, durante o exercício das funcções legislativas;
. 2.0 Os chefes do estado maior, do quartel general e ma-
joria general da armada, os chefes dos serviços medicos de
terra e mar, o director das construcçõee navaes, o chefe
dos serviços da administração militar, os directores e chefe
da La repartição, do ministerio da guerra;

3. o Os coroneis tirocinados, quando command:mtes de
brigada ou desempenhando commissões inherentes ao posto
de general;

4. o Os coroneis, ou capitães de mar e guerra, em ser-
viço nos estabelecimentos de instrucção militar e nos na-
vios escolas;

5.0 Os coronéis, ou capitães de mar e guerra, em com-
missões estranhas aos serviços dos seus respectivos minis-
terios ;

6. o Os coroneis, ou capitães de mar e guerra, reforma-
dos, na situação de reserva e do quadro auxiliar, excepto
quando no effectivo não haja official que satisfaça ás con-
dições exigidas;
. 7.0 Os coroneis, ou capitães de mar e guerra, que es-
tiverem em prisão preventiva, e os que estiverem cum-
prindo pena disciplinar ou por virtude de sentença;
. 8. o Os coroneis, ou qapitães de mar e guerra, em inacti-

vidads tem pararia ou no gozo de licença íllimitada ;
U.o Os coroneis, ou capitães de' mar e guerra, com li-

cença por motivo de doença;
. 10.0 Os coroneis, ou capitães de mar e guerra, em tiro-
cinio para o posto immediato.

Art.· 28. o Os presidentes dos tribunaes militares serão
substituid0s, de quatro em quatro mezes, por officiaes das
respectivas graduações a quem esse serviço pertença por
escala, nos termos dos artigos 25.0 e 26.0

f\.l't: 29.0 Os presidentes dos tribunaes militares, de-
POIS de nomeados e antes de findo o quadrimestre, só
poderiio ser substituidos nos casos seguintes:

1.o Quando sejam promovidos;
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2. O Incorrendo n'alguma inhabilidade legal ou sobre-
vindo algum dos impedimentos previstos no artigo 27. o ;

3. o Sendo nomeados para embarcar em navio, em ser-
viço fóra do 'I'ejo, ou sendo mandado largar do Tejo o
navio a cuja guarnição pertencerem.

S unico. A substituição será feita em harmonia com os
artigos antecedentes.

Art. 30.0 Quando hoúve r de ser julgado um official ge-
neral .do exercito ou da armada, um coronel, ou capitão
de mar e guerra, será presidente do tribunal um general
de divisão ou um vice-almirante, cuja nomeação pertencerá
ao ministerio respectivo e será feita, sempre que seja pos-
sivel, por ordem de antiguidade, salvo impedimento legal,
constante d'este codigo. .

Art. 31.0 Se occórrer impedimento temporario, que im-
possibilite o presidente de fazer parte do tribunal militar,
o commandante da divisão, ou o major general da armada,
fa-lo-hão substituir por official de igual graduação, segundo
à ordem de inscripção na lista.
§ unico. A substituição cessará quando termine o im-

pedimcnto, no caso em que este se não prolongue por
mais de quinze dias, sem prejuizo porém da causa cujo
julgamento já tiver começado.
. Art. 32.0 Os officiaes que desempenharem os cargos
de presidentes dos tribunaés militares, receberão todos os
vencimentos correspondentes aos postos e commissões que
exercerem, ainda qU8 n'estas tenham de ser temporaria-
mente substituídos.

SECÇÃO IV

Jury

Art. 33.0 Normalmente serão sorteados para jurados
os officiaes do exercito que residirem na área da divisão
onde o tribunal tiver a sua séde, e os da armada com re-
sidencia em Lisboa, devendo funccionar por períodos de
quatro meses.

S 1.0 Para o effeito d'este artigo, os quarteís generaes
das divisões, onde tem a séde o tribunal, e a majoria ge-
neral da armada, organisarão listas, por patentes e anti-
guidades, de todos os officiaes :rue podem funccionar como
jurados.

§ 2.0 Para os tribunaes militares que tiverem a sua
séde em Lisboa e Porto, sortear-se-hão primeiro 08 offi-
ciaes que residirem n'estas cidades, se o seu numero for
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.superior, no dobro, ao numero com que deve constituir-se
a tabella do jury. Só não havendo officiaes em numero
bastante, entrarão no sorteio todos os offi.ciaes da àrea da
jurisdicção continental respectiva.

Art. 34.0 O jury, para julgamento de praças de pret,
será constituido por cinco officiaes com o posto de alferes
ou de tenente, nos tribunaes militares territoriaes, e de
guarda-marinha ou de segundo tenente, no tribunal de
marinha.

Art. :35.0 O jnry, parajnlgamento de officiaes, será for-
tnado por cinco officiaes de patente igual e mais antigos
que o réu, conforme a lista official de antiguidades .
. § 1.0 Se, por qualquer circumstancia, não houver offi-

Olaes nas condições exaradas n'este artigo, o jury será
formado ou completado, por sorteio, com officiaes de pa-
tente immediatamente superior.
§ 2.0 Quando o accusado fôr offieial general do exer-

cito ou da armada, as disposições consignadas n'este ar-
tigo e § 1.0 tornar-se-hão, tanto quanto possivel, effectivas.

Art. 36.0 Os jurados, para julgamento de praças de
pret, serão tirados á sorte, no quartel general respectivo,
ou majoria general da armada, em sessão publica, tres
dias antes de começar o quadrimestre em que devem fune-
cionar, havendo para esse fim em cada uma das referidas
estações, uma só urna, onde serão lançados os nomes dos
officiaes que nos termos dos artigos 33.0 e 34.0 devem
Constituir os jurys. .
§ 1.0 Nas sessões quadrimestraes, que serão presididas,

para o exercito, pelo com mandante da divisão, e para a
marinha pelo major general da armada, tirar-se-hão os
nomes de seis officiaes (cinco jurados e um supplente),
fJ.ue servirão nos julgamentos de praças de pret a effe-
ctuar, durante o quadrimestre j .
§ 2.0 Será presente, n'estas sessões, o chefe da reparti-

ção de justiça do quartel general, ou o da 2.~ repartição
{la majoria general da armada, conforme o caso, sendo os
nomes extrahidos da ut'na e lidos por elle e inscriptos
u'ums tabella, por um amanuense, para esse fim nomeado j
§ 3.0 Ultimado o sorteio, e prehenchida a tabella cor-

relativa, será esta authenticada pelo com mandante da di-
visão ou major general da armada, guardando-se o origi-
nal na repartição respectiva, e enviando-se copia ao tribu-
nal correspondente;
§ 4.0 Quando, no decorrer do quadrimestre, se dêem cir-

~umstancias de ordem a impossibilitar qualquer ou q~laes-
:)
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quer officiaes de serem jurados, o commandante da divi-
são, ou major general da armada, procederão, de officio?
de maneira identica á especificada nos paragraphoe ante-
riores, snpprindo pelo sorteio as faltas 0,.ue se derem.

Art. 37.0 As alterações que ulteriormente se derem nos
termos do § 4.° do artigo anterior, serão immediatamente
communicadas aos respectivos tribunaes.

Art. 38.° Em tempo competente, os presidentes dos
tribunaes conimunicarão aos quarteis generaes correspon-
dentes, ou majoria general da armada, o dia do julgamento
e a identidade do réu que tem de ser julgado. Estas esta-
ções ordenarão o comparecimento, nos tribunaes, dos offi-
ciaes, que constituem o jury.
§ unico, Se n'este espaço de tempo, algum official tive)'

impedimento legal, ou inhabilidade, será, seguidamente,
substitui do nos termos do § 4.° do artigo 36.°, sendo o
presidente do tribunal immediatarnente informado da alte-
ração e causa que a motivou.

Art. 39.° O sorteio do jury para julgamento de officiaes
far-se-ha de identica maneira ao do jury para praças de
pret, tendo em consideração o disposto no artigo 35.° e
seus paragraphos.
§ 1.0 Este sorteio só se effectuará a requisição do pre-

sidente do respectivo tribunal, segundo as necessidades do
serviço de j ustiça, devendo o quartel general,' ou majoria
general da armada, avisar os officiaes sorteados para com-
parecerem na audiencia de julgamento no dia indicado.
§ 2.° O presidente, ao requisitar o sorteamento d~

jury, para julgamento d'um official, indicará o objecto
da causa a julgar e a identidade do réu.
§ 3.° Quando o accusado for official general do exer-

cito ou da armada, o sorteio do jury será feito perante-os
ministros da guerra ou da marinha, nas respectivas secre-
tarias, e a requisição do presidente do tribunal.

Art. 40.0 O serviço de jurado prefere a qualquer outro,
mas o official sorteado continuará desempenhando todas
as funcções do seu cargo, na séde da sua residencia, e
que não forem incompativeis com o serviço judiciario a
que for chamado.

Art. 41.° Não podem ser jurados os officiaes que esti-
verem em circumstancias identicas ás especificadas no ar-
tigo 27.0 e seus numeres, o ainda:
1.o Os officiaes do estado maior das divisões militares

territoriaes, os ajudantes de campo e ajudantes d'ordcns ;
2.° Os chefes de gabinete dos ministros da guerra e da
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marinha e colonias e o chefe da 2.a repartição da majoria
general da armada;

3.° Os promotores, defensores offíciosos e secretaries
dos tribunaes militares;

4.° Os officiaes nomeados para embarcar em navio em
serviço fóra do "I'ejo, ou que pertençam a guarnição de
navio que tenha de largar elo porto de Lisboa;

5.° Aquelles que forem obrigados a sigillo, por motivo
profissional, que tenha correlação com a causa a julgar;
§ unico. A inhabilidade do n." 5.° d'este artigo, e bem

assim as applicaveis, consignadas no artigo 6.°, devem
ser declaradas na divisão, ou majoria, pelos jurados, logo
que lhes seja intimada a ordem de comparecimento na au-
dIencia. O quartel general, ou majoria, substitui-los-ha nos
termos do § 4:) do artigo 36.0, communicando ao presi-
dente do tribunal o motivo da substituição.

Art. 42.° Os jurados podem ser recusados pelo promo-
tor ou defensor por alguma das rasões exaraelas no n. ° 5. °
do artigo 41.°, e no artigo 6.0 O promotor e defensor po-
dem tambem recusar um jurado cada um, fundamentando
devidamente a recusa.

§ unico , Só será fundamento de recusa a inimisade com-
preovada e manifesta, e o interesse directo na causa, pro-
vando-se . qualquer d'estes fundamentos, por documentos
Ou testemunhas. Os documentos serão, no acto, apresenta-
dos ao presidente, e as testemunhas também indicadas
para serem inquiridas iromediatamente; e, em qualquer dos
~asos, o presidente decidirá, ouvido o auditor, como for de
Justiça.

SECÇ'ÃO V

Disposições communs ao presidente e jury

• Art. 43.0 O grau do accusado na ordem militar da
Torre e Espada, não influe para a composição elos tribu-
naes militares.

Art. 44. o Quando o accusado for official general do
~:ercito ou da armada, coronel ou capitão de mar e guerra,
nao poderão entrar na composição dos tribunaes militares
os officiaes generaes membros do supremo tribunal militar .
. Art. 45.° Se dois ou mais accusados tiverem de ser'
Julgados conjunctamente, a eomposição do tribunal mili-
tar será a que corresponde ao mais graduado .
.Art. 4:6.0 Quando, por disposição legal, os tribunaes

llllhtares houverem de julgar algum individuo não militar,
será este julgado em tribunal constituído com o jury de
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praças de pret, excepto se tiver por cc-réu algum official,
porque, em tal caso, a composição do tribunal será a cor-
respondente á graduação cl'este.

Art, 47. o Para o j ulgamen to de prisioneiros de guerra
ou de emigrados politicos, sujeitos á jurisdicção militar,
a composição do tribunal será a correspondente ás paten ..
tes ou graduações que o governo tiver reconhecido aos
accusados.

Art. 48.0 Não havendo na di visão, coronel para servir
como presidente, o ministro da guerra providenciará fa-
zendo nomear na divisão, cuja séde for mais proxima,
um a quem esse serviço pertença, segundo a inscripção na
respectiva lista. Se a falta for de officiaes pura o jury, o
ministro da guerra indicará ao quartel general respectivo,
nomes dos officiaes, em numero de doze, para serem sor-
teados na di visito cuja séde for mais proxima.

SECÇÃO VI

Auditores
Art. 49.0 Junto de cada tribunal militar haverá um

auditor, juiz togado, sem graduação militar.
Art. 50.0 Os auditores dos· tribunaes militares territo-

riaes e do de marinha são nomeados por decreto expedido,
respectivamente, pelos ministerios da guerra e da marinha,
de entre os juizes de direito da magistratura do conti-
nente, E? são considerados, para todos os effei tos legaes,
como servindo no quadro da magistratura judicial.
§ 1.0 Os auditores servirão por espaço de tres annos,

podendo ser reeondusidos. Antes d'aquelle praso não po-
dem ser transferidos nem mandados regressar li magistra-
tura judicial, senão a requerimento seu, ou nos casos e
termos determinados na lei geral.
§ 2.0 Nos dois casos mencionados no paragrapho ante-

rior, logo que a transferenoia for publicada na ordem do
exercito ou da armada ou no Diario do goVe1'1lO, cessa a
jurisdicção dos auditores, e, como taes, deixam de ter ven-
cimento pelos respectivos ininisterios.

Art. 51.° O auditor do tribunal de marinha accumula
as funoções d' este cargo com as de consultor do ministe-
rio da marinha e eolonias, e, como tal, cumpre-lhe dar a sua
opinião fundamentada ácerca de todos os as umptos não
relativos a processos do justiça militar, mas que envolvam
questão de direito, sempre que lhe seja requisitadn por
escripto.
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Art. 52.0 Os auditores dos tribunaes militares terri-
toriaes, com séde em Lisboa, sl\bstituem-se reciprocamente
nas suas faltas ou impedimentos: que se não prolongarem
por mais de trinta dias. Quando a falta ou o impedimento
for alem d'este prazo, ou quando ambos estejam impedidos,
se.1'ão substituidos por um dos juizes de direito dos dis-
t~'lctos criminaes, o qual será nomeado, por escala, pelo pre-
sidente da relação de Lisboa. No Porto, a substituição do
auditor do tribunal militar, na sua falta ou impedimento,
será feita por um dos juizes dos districtos criminaes, por
escala, pelo presidente da relação e por este nomeado; e, em
outra qualquer localidade, pelo juiz de direito da comarca.

§ unico. Os juizes de direito nomeados, nos termos d'este
~rtigo, para substituirem os auditores dos tribunaes mi-
litares, perceberão, em quanto desempenharem tal serviço,
a grarificeção cliaria de 3~OOO réis, paga pelo ministerio
da gueI'ra.· .

Art. 53.0 O auditor do tribunal de marinha será subs-
tituído no serviço judicial, na sua falta ou impedimen-
to, por um dos j nizes dos districtos criminaes, que será
nomeado, por escala, pelo presidente da relação de Lis-
boa, e que vencerá, emquanto desempenhar tal serviço,
a gratificação diaria de 3tllOOO réis, paga pela ministerio
da marinha.
§ unico. O actual substituto continuará a desempenhar

as. funcções para que foi nomeado nos termos da carta de
lei de 1 de setembro de 1899, e, emquanto as t}~ercer, a
disposição do presente artigo só se tornará efl'ectiva quando
a.falta ou o impedimento occorrer conjunctamente no au-
ditoi- effectivo e no referido substituto .
. Art. 54.0 Os auditores, que servirem nos tribunaes rni-
litares em Lisboa e no Porto, vencerão o ordenado annual
de 1:200bOOO réis. Os auditores dos outros tribunaes mi-
litares vencerão o ordenado annual de l:UOO:$OOO réis, se
pela sua categoria lhes não pertencer outro maior.
§ único. Os juizes a que se refere este artigo, logo que

attinjam vinte annos de serviço na magistratura, perce-
berão, alem do ordenado, a terça parte d'este.

SECÇÃO VII

Promotores de justiça e defensores of~OSOS
Art. 55.0 Junto de cada tribunal militar funccionarão:

um promotor de justiça e um defensor officioso.
Art. 66.0 O cargo de promotor de justiça será. exer-
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..

cido por capitães ou officiaes superiores nos tribunaes mi-
litares territoriaes, e por 'ttm primeiro tenente ou official
superior, no tribunal de marinha.
§ unico. A nomeação de promotor será por decreto,

precedendo concurso de provas publicas.
Art. 57.0 Os promotores de justiça exercem as func-

ções do ministério publico perante os tribunaes militares,
e, alem das mais attribuições especificadas na lei, incum-
be-lhes :

1. o Intervir nos processos criminaes militares, reque-
rendo n'elles e promovendo quanto for de justiça, e bem
assim, participar superiormente os factos que carecerem
de providencias;

2. o Exercer inspecção sobre o archivo, registo e expe-
diente da secretaria;

3.á Dar parecer por escripto, ácerca dos assumptos re-
lativos á justiça e á disciplina militar) quando superior-
mente lhes for requisitado.

Art. 58.0 Na falta do promotor de justiça, ou quando
este for de patente ou antiguidade inferior á do accusado,
ou quando estiver temporariamente impedido, o major ge-
neral da armada ou o commandante da divisão nomeará
quem o substitua.
§ 1.0 Quando o accusado for official general do exer-

cito ou da armada, a nomeação do promotor será feita,
conforme o caso) pelo ministro da guerra ou ministro da
marinha e colonias.
§ 2.0 O promotor de justiça nomeado para substituir o

effectivo será, sempre que seja possivel, coadjuvado e
acompanhado por este no desempenho de suas funcções.
§ 3. o Na falta, impedimento accidental ou temporário

de um dos promotores, nas divisões em que haja mais de
um tribunal militar, será, o que estiver impedido, substi
tuido pelo outro.

Art. 59.0 O promotor de justiça, junto do tribunal de
marinha, será considerado em commissão especial, com dis-
pensa de tirocinios até ao posto de capitão de mar e guerra
inclusivé.

Art. 60.0 Os promotores de justiça, no desempenho de
suas funcções, podem corresponder-se official e directa-
mente com !l,.uaesquer auctoridades.

Art. 61.°~ cargo de defensor officioso será exercido
por capitães ou officiaes superiores nos tribuuaes milita-
res territoriaes, e por um primeiro tenente ou official eu-
pcrior no tribunal de marinha,
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§ unico. A nomeação do defensor officioso será por de-
creto, precedendo concurso de pro\'as publicas.

Art. 62.0 Aos defensores officiosos compete intervir
como taes, nos processos em que os accusados não tiverem
constituido advogado ou defensor.

Art. 63.0 Na falta de defensor officioso, ou quando este
e~tiver temporariamente impedido, o commandante da di-
Visão, ou o major general da armada nomeará quem o
substitua .
. § unico. Na falta, impedimento accidental ou tempera-

1'10 de um dos defensores, nas divisões em que haja mais
de um tribunal militar, será, o que estiver impedido, sub-
stituido pelo outro.

Art. Gi.o Ao defensor officioso, junto do tribunal de
marinha, são applicadas as disposições do artigo 59.

0

Art. 65.0 Os promotores de justiça e os defensores offi-
ciosos dos tribunacs militares territoriaes, alem do' seu
soldo, têem a gratificação mensal, unica , de 351$000 réis,
salvo se pela sua patente, arma, ou serviço, tiverem di-
reito a perceber gratificação superior.

. SI<;CÇÃÜ nn
Secretarios, amanuenses e demais empregados

Art. GG.o Junto de cada tribunal militar territorial
haverá um secretario, alferes ou tenente do corpo do se-
cretariado militar .

•\.rt. G7.0 Junto do tribunal de marinha haverá um
secretario, official do quadro de anxiliares do serviço naval
e um ajudante, guarda marinha do mesmo quadro.
§ único. O ajudante coadjuvará o secretario do tribu-

nal, e substituil-o-ha nas suas faltas ou impedimentos, ou
quando o auditor assim o determine, em vista da uffluen-
cia do serviço.

Art. G8. o Aos secretarios dos tribunaes militares in-
cumba :

1.0 Servir de cscrivã.es nos processos de justiça militar;
2.0 Ter em devida ordem e regularidade a secretaria e

o al'chivo, pelos quaes suo os primeiros responsaveis;
3.0 Escrever a cOl'respondeneia official do presidente,

auditor e promotor;
4.G Coordenar os necessarios elementos para a estatistica

criminal militar;
5.0 Remetter ás estações competentes, com a devida re-

gularidade, os boletins do registo criminal;
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6.0 Satisfazer ás mais obrigações marcadas nas leis e re-
gulamentos militares.

Art. 69.0 Quando se dê impedimento temporario do
secretario de algum dos tribunaes militares territoriaes,
o commandante da divisão nomeará quem provisoriamente
o substitua.
§ unico. Nas divisões em que houver mais de um tri-

bunaL militar, os secretaries substituir-se-hão nos seus im-
pedimentos eventuaes, emquanto o commandante da divi-
são não providenciar.

Art. 70.0 O secretario, alem do soldo correspondente
ao seu posto, perceberá a gratificação mensal, unica, de
106000 réis.
§ unico. Quando o secretario do tribunal de marinha

tiver o posto de primeiro tenente, perceberá a gratificação
mensal, unica, de 151$000 réis.

Art. 71.0 Em cada tribunal militar territorial haverá,
para o serviço da secretaria e do tribunal, dois amanuen-
ses, um porteiro, um continuo-meirinho e um servente.
§ unico. No primeiro tribunal com Réde em Lisboa,

haverá dois serventes, um dos quaes servirá de guarda-
portão do edificio onde funcciona o tribunal.

Art. 72. o No tribunal de marinha: haverá, para o ser-
viço da secretaria e do tribunal, um amanuense, um por-
teiro, um continuo-meirinho e dois serventes.

Art. 73.0 Os amanuenses dos tribunaes militares ter-
ritoriaes serão nomeados nos termos da respectiva organi-
sação em vigor.

Art. 74.0 O arnanuense do tribunal de marinha será
um sargento do corpo de marinheiros da armada.

Art. 75.0 Os empregados menores a que se referem os
artigos 71.° e 72.°, pertencerão á classe dos reformados,
devendo os porteiros ser sargentos, os continues, cabos e
os serventes, cabos ou praças sem graduação.

Art. 7G.o Os porteiros vencerão a gratificação diaria
de 350 réis, os continuos a de 300 réis e os serventes a
de 250 réis. I

§ unico. Os actuaes empregados menores de que trata
este artigo continuarão no desempenho do serviço que
exercem, percebendo as gratificações ali designadas; e os
que servem no tribunal de marinha ficar~o equiparados,
para os effeitos de aposentação : o porteiro, aos continuos
da direcção geral ele marinha; e os serventes, aos emprega-
dos de igual categoria da mesma direcção geral.

Art. 77.° Será abonada no principio de cada mez , em
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cada um dos tribunaes militares, a quantia de lói$OOO réis,
Com destino ás despezas de expediente, compra de livros,
papeis impressos ou lithographados e pequenos concertos
de mobilia.
§ unico, O auditor, promotor e secretario administra-

rão esta verba, enviando, respectivamente, no fim de cada
a~no económico, conta documentada á direcção da admi-
n~stração militar ou á repartição de contabilidade de ma-
rinha,

CAPITULO VII

Supremo tribunal ulilitar

SECÇÃO I

Presidente e vogaes militares
Art. 78.0 Na capital haverá um.tribunal superior com

a denominação de Supremo tribunal milita?', com jurisdi.
ção no continente, ilhas adjacentes e colonias.
§ unico. O supremo tribunal militar gosa de todas as

honras, preeminencias e distincções que competem ao su-
premo tribunal de justiça, e nas solemnidades 'officiaes
toma logar a par do mesmo tribunal.

Art. 79.0 O supremo tribunal militar será e~posto de
Umpresidente, seis vogaes militares e dois vogaes togados,
sendo um juiz relator e o outro adjunto do juiz relator.
§ 1.0 O presidente será um general de divisão, ou vice-

almirante, na effectividade do serviço. .
§ 2.0 Os vogaes militares do supremo tribunal militar

serão officiaes generaes, de preferencia na effectividade
de serviço, tres do exercito e tres da armada. Só podem
excepcionalmente ser nomeados vogaes, os officiaes gene-
raes do quadro da reserva do exercito, do quadro auxiliar
da armada ou reformados, quando tenham sido generaes
no serviço activo, e o seu exercicio durará até attingirem
setenta annos de idade.

Art. 80.0 O presidente do supremo tribunal militar,
será nomeado por decreto assignado. pelos ministros da
guerra e da marinha, e como as suas funcções carecem
de ser, em prov,eito da justiça, duradouras e persistentes,
n~o pôde ser distrahido durante o exercicio da presiden-
cia, para outro qualquer serviço ou commissão.

Art. 81.0 Os vogaes militares do supremo tribunal se-
r~o igualmente nomeados por decreto, assignado pelos mi-
nl~tros da guerra e da marinha, e exercerão aquellas com-
míseões de serviço durante dois annoa, pelo menos, no de-
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curso dos quaes não poderão ser distrahidos para outras
quaesquer de commando, inspecção ou direcção, incompa-
tiveis com o cargo de juizes.

Arc. 82.0 A constituição do supremo tribunal militar,
não será alterada, qualquer que seja a patente do réu,
cujo processo for submettido, em recurso, á decisão do
referido tri bunal.

Art. 83.0 Os· vogaes militares em serviço activo ven-
cerão, pelos ministerios a que pertencem, os soldos e gra-
tificações que competem ás patentes que tiverem. Alem
do soldo e gratificação, correspondentes á patente do pre-
sidente, este vencerá mais uma gratificação, inherente ao
exercicio da presidencia, e os seus vencimentos nunca se-
rão inferiores, na sua totalidade, á totalidade dos auferi-
dos pelo presidente do Supremo tribunal de justiça.
§ unieo, Quando os ofliciaes forem do quadro da re-

serva ou do quadro auxiliar ou reformados, vencerão, pe-
los ministerios respectivos, ademais do soldo que lhes com-
pete, a gratificação mensal de 5015000 réis.

Art. 84.0 Alem de outras attribuições, legalmente esta-
tuidas, compete ao presidente:

a) Fazer observar estrictamente as leis, e manssr as
regras da 4l0mpetencia e a ordem das jurisdicções;

b) Concorrer, tanto quanto possivel, para que seja mi-
nistrada prompta e recta justiça;

c) Superintender, fóra da acç~o propriamente do tribu-
nal, no pessoal e serviços da secrétaria e annexos.

SECÇÃO II
Juiz relator e adjunto

Art. 85.0 Para o logar de juiz relator será nomeado:
1.0 O juiz que estiver servindo de adjunto;
2. o Qualquer juiz do supremo tribunal de justiça ou das

relações de Lisboa on Porto, que haja servido durante mais
de tres annos de auditor em qualquer dos tribunaes mi..
litares no continents;

3.° Outro qualquer juiz do supremo tribunal de justiça
ou das mencionadas Rela)ões, devendo n' este ultimo caso,
contar, pelo menos, dois annos de serviço.
Art. 86.0 O adjunto do juiz relator será nomeado de

entre os juizes das relações de Lisboa ou Porto, devendo
ser preferidos os que hajam servido, durante mais de tr~s
annos o legar de auditor dos tribunaes militares no cunn-
nente.
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Art. 87.0 O juiz relator do supremo tribunal militar
perceberá como ordenado, e com a natureza de saldo,
vencimentos iguaes aos que competirem aos juizes do su-
premo tribunal de justiça. O adjunto do juiz relator per-
ceberá, também com a natureza de soldo, os vencimentos
que competirem aos juizes da relação de Lisboa. •

Art. 88.0 Tanto o juiz relator, como o adjunto, serão
considerados no quadro da magistratura judicial, onde te-
rão o accesso que, por direito, lhes competir, contando o
serviço no supremo tribunal militar como feito nos Ioga.
res d'aquella magistratura. Ambos servirão por espaço de
seis annos, podendo ser 'reconduzidos. Antes d'este prazo
n.ão podem ser mandados regressar á magistratura judi-
cial, senão a requerimento seu, ou nos casos e termos de-
terminados na lei geral.

SECÇÃO III

. Promotor de ju~tiQa e defensor officioso
Art. 89.0 Junto do supremo tribunal militarfunccionarão

Um promotor de justiça e um defensor officioso.
Art. 90.° O promotor de justiça será um official supe-

rior do exercito ou da armada, escolhido de entre os que
hajam servido ou estejam servindo como promotores ou
defensores nos tribunaes militares, e nomeado por decreto
assignado pelos ministros da guerra e da marinha.
§ 1.0 Quando não haja official n'estas circumstancias,

será o cargo provido, precedendo concurso por provas pu-
blicas. . .
§ 2.° Na falta do promotor de-justiça, ou quando este

f~r de patente ou antiguidade inferior á do accusado, o mi-
mstl'O da guerra nomeará quem o substitua.

§ 3.° Quando o promotor de justiça for official da ar-
mada, ser-lhe hão applicadas as disposições do artigo 59.0

.Art. 91.° O promotor de justiça é, perante o supremo
~rIbunal militar, o agente do ministério publico, e como tal,
Incumbe-lhe: .

1. ° Intervir nos processos criminaes militares que subi-
rem ao tribunal, requerendo n'elles e promovendo quanto
for a bem da justiça, e levando ao conhecimento do go-
verno qualquer oecorrencia que demande, para regulari-
s~ção dos processos em curso, alguma superior providen-
cia ;
.~.~ Concorrer para a formação da estatistica criminal

mlhtar, na conformidade dos regulamentos.
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Art. 92.0 O defensor oflicioso será um oflicial superior
do exercito ou da armada, escolhido de entre os que ha-
jam servido ou estejam servindo, como promotores ou de-
fensores ofliciosos nos tribunaes militares, e nomeado. por
decreto assignado pelos ministros da guerra e da marinha.
§ 1.0 Quando não haja offícial n'estas circumstancias

será o cargo provido, precedendó concurso por provas pu-
blicas.
§ .2.o Na falta ou impedimento do defensor oflicioso, o

ministro da guerra nomeará quem o substitua.
§ 3. o Quando o defensor officioso for' oflieial da armada

ser-lhe-hão applicadas as disposições do artigo 64. o
Art. 93.0 O promotor de justiça e o defensor officioso,

alem do seu soldo, receberão a gratificação mensal, única,
de 456000 réis,

SECÇÃO IV

Seoretario e mais empregados da seoretaria

Art. 94.0 No supremo tribunal militar, exercerá as func-
ções de secretario um capitão do corpo do secretariado
militar. .

Art. 95.0 Ao secretario incumbe:
1.o Servir de escrivão nos processos que tenham de ser

julgados no supremo tribunal militar.
2. o Assistir, sem voto, a todas as sessões do tribunal;
3. o Lavrar, nos processos, todos os autos e termos ne-

cessarios ;
4. o Escrever em livro, para esse fim destinado, as de-

libel'ações do tribunal, que não tiverem de ser lançadas em
autos;

5. o Dirigir os trabalhos da secretaria, pelos quaes é o
primeiro responsavel, sob a superintendencia do presidente;

6. o Concorrer para a organisação da estatistica crimi-
nal militar, na conformidade dos regulamentos.

Art. 96.0 Na secretaria do supremo tribunal militar,
haverá mais um capitão c dois subalternos do corpo do
secretariado militar, devendo aquelle ser mais moderno
que o secretario.

Art. 97.0 O secretario vencerá o soldo da sua patente
e a gratificação mensal, unica, de 206000 réís.
§ unico. Os capitães serão pagos pelo ministerio da

guerra, e os subalternos pelo ministerio da marinha.
Art. 98.

0
Na falta ou impedimento do secretario, será.

este substituido pelo capitão a quem se refere o artigo 96. o
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o, qual, durante o exercício, perceberá a respectiva gra-
tificação. .

Art. 99.° Para os :fins designados no artigo 77.°,
será abonada mensalmente ao supremo tribunal militar a
quantia de 25~OOO réis, metade pelo ministerio da mari-
nha e outra pelo da guerra. •
.§.unico. O presidente, o juiz relator e o secretario, ad-

mlnIstrarão esta verba, enviando annualmente á direcção
da administração militar conta documentada da despeza.

S.ECÇÃO V

Empregados menores
. Art. 100.° Para o serviço da secretaria e do tribunal
haverá um porteiro, um continuo, um correio e tres ser-
ventes, de preferencia provenientes dos empregados me-,
nores dos tribunaes militares.

Art. 101.° O porteiro e correio perceberão, alem dos
vencimentos a que tiverem direito, como praças reforma-
das, o ordenado mensal de 18~000 réis, o continuo o de
13~500 reis, e 'os serventes o de l:~~OOO réis cada um.

TITULO II

Tribunaes e auctoridades judiciaes militares
em tempo de guerra com paiz ou paizes estrangeiros

CAPITÇ'LO I

Disposições geraes

Art. 102.0 A justiça' militar, em tempo de guerra com
paiz ou paizes estrangeiros, é administrada pelos tribunaes
e auctoridades militares mencionadas no artigo 1.0, e tam-
bem pelas seguintes:

1.0 Commandante em chefe do exercito em operações;
2.° Commandante em chefe das forças navaes em ope-

rações;
3. o Commandantes das divisões militares mobilisadas ;
4. o Commandantes das divisões navaes operando isola-

damente -,
5. Governadores de praças de guerra investidas;
6.° Commandantes de forças do exercito ou da armada

<>'Perando isoladamente;
7.° Prebostes militares.
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Art. 103.0 As disposições do titulo I d'este livro serão
observadas, em tempo de guerra com paiz ou paizes es-
trangeiros, em tudo quanto for applicavel e não estiver
alterado no capitulo seguinte.

CAPITULO II
Tribunaes de guerra

SECÇÃO I

Tribunaes de guerra nos exercitos e nas forças navaes
em operações contra paíz ou paizes estrangeiros

Art. 104. o Quando as forças do exercito ou da armada,
entrarem em operações, contra paiz ou paizes estrangei-
ros, poderá crear-se um tribunal de guerra:
1.o No quartel general do commandante em chefe do

. exercito;
2. o No navio onde estiver o distinctivo do commando

em chefe das forças navaes ;
3.0 Em cada divisão militar mobilisada;
4. o Em cada divisão naval que operar isoladamente.
Art. ]05. o Os tribunaos de guerra das divisões militares.

mobilisadas e das divisões navaes operando isoladamente,
constituem-se nos termos geraes, na parte applicavel.
§ unico. Quando nas divisões mobilisadas não houver nu-

mero sufficiente de officiaes com a patente exigida para
compor o tribunal, o commandante em chefe do exercito
em operações providenciará, nomeando e indicando os of-
ficiaes de alguma das outras divisões sob as suas ordens,
ou mandando julgar o aecusado no tribunal de guerra, es-
tabelecido no seu quartel general.

Art. 10G.o Os tribunaes de guerra a que se referem os
n. os 1.0 e 2.0 do artigo 104.0, serão compostos, segundo
os princípios geraes já estabelecidos.

Art. 107.0 O presidente dos tribunaes de guerra, promo-
tor de justiça e defensor dos accusados, serão nomeados,
no quartel general do exercito e no navio chefe, pelos res-
pectivos commandaDtes em chefe; e, em cada divisão, pelo
official general que a commandai-, de entre os officiaes em
serviço effectivo no exercito, esquadra, divisão naval ou di-
visão do exercito, junto da qual for o tribunal estabelecido.
§ 1.

0
A nomeação do defensor s6 se verificará, se o ac-

cusado não tiver apresentado advogado, ou escolhido um
official para o defender.
§ 2.0 As funcções de secretario serão exercidas, no

exercito, por officiaes do quadro do secretariado militar-
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{lU, na sua falta, por officiaes subalternos; e, na armada,
por officiaes auxiliares do serviço naval, ou, na falta d'es-
tes, por segundos tenentes ou guarda. marinhas, nomeados
pelos respectivos commandantes em chefe ou das divisões .
. § 3.0 As funcções judiciaes, em tempo de guerra, não

dlspensam os officiaes do cumprimento dos-deveres que lhes
forem impostos pela natureza das commissões que exercerem.

Art. 108.° No caso de impossibilidade absoluta de se
constituir o tribunal por falta de officiaes nas condições
exigidas, os commandantes em chefe ou os commandantes
~as divisões navaes operando isoladamente, transferirão o
Julgamento do accusado para o tribunal de alguma divisão
mais proxima, ou para algum dos tribunaes de marinha,
conforme pertençam ao exercito ou á armada.

Art. 10\).° Os auditores serão nomeados d'entre os jui-
zes de direito de La instancia.
§.unico. Na falta ou impedimento ele auditores togados,

serão nomeados, para exercer as funcções de auditor, ba-
chareis formados em direito, e, nào os havendo? officiaes
para isso aptos, de graduação J:!.ãoinferior a capitão, para
o exercito, .:e a primeiro tenente, para a armada.

Art. 110.° Quando não poderem ser estabelccidos os
tribunaes de guerra de que trata esta secçl'to, serão
os accusados respectivamente julgados pelo tribunal militar
territorial da divisão ou divisões territoriaes em que operar
o exercito, e pelo tribunal de marinha, podendo as sédes
dos primeiros ser transferidas, por determinação do minis-
tro da guerra, para qualquer localidade da mesma divisão
territorial, e a do tribunal de marinha, por determinação
do respectivo ministro, para qualquer localidade que as
conveniencias do serviço aconselhem.

Art. 111.° Quando forem estabelecidos os tribunaes de
guerra de que trata o artigo 104.°, haverá, junto dos
commandantes em chefe, um auditor geral nomeado de en-
tre os juizes de ~.a. instancia.
§ unico. Poderá haver um ou mais adjuntos do auditor

geral, se as necessidades elo serviço assim o exigirem.

SECÇÃO II
Tribunaes de guerra nas divisões ou forças militares

operando isoladamente. contra paiz
ou paizes estrangeiros, e nas praças investidas

Art. 112.0 Quando uma divisão ou qualquer força mili-
~ar, cujo commando pertença a official superior, operar
lsoladamente, ou por algum accidente de guerra estiver
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separada eloexercito de operações, poderá ser creado, pelo
respectivo commandante um tribunal de guerra para ess.a
divisão ou força, se as necessidades do serviço assim o eXI-girem. .

Art. 113.
0

Em cada praça ou fortificação investida onde
não funccionar tribunal militar territorial, poderá ser
org-anisado um tribunal de guerra pelo respectivo gover-
nador 011 commandante militar, o que, em tal caso, se fará
publico pela ordem da praça, e 'por meio de bandos e
editaes affixados nos logares competentes .
. Art. 114.

0
No caso dos dois artigos antecedentes, á au-

.ctoridade a quem compete organisar· o tribunal, cumpre
nomear o presidente, promotor e defensor, se este não ti-
ver sido escolhido pelo accusado, e bem assim os officiaes
a sortear para constituição do jury.

Art. 115.
0

No caso do 'artigo anterior, serão aptos to-
dos os officiaes de qualquer situação, que fizerem parttl da
divisão ou força, ou residirem na praça ou fortificação,
sem excepção dos do quadro da reserva ou reformados.

Art. 116.
0
Nos tribunaes de guerra de que trata esta

secção, servirá de auditor o juiz de direito da comarca
judicial respectiva; não o havendo, um bacharel formado
em direito; e, na falta d'este, um official para isso apto. A
nomeação é feita pelo respectivo general, governadorou commalldante ..

CAPITULO III

I'rebo!ltes mÍlltares

Art. 117.
0
O chefe das tropas encarregadas do serviço

de policia do exercito em operações contra paiz ou paizes
estrangeiros, exercerá as funcções de preboste superior;
e os commandantes das fracções das mesmas tropas que
desempenharem, identico serviço, junto das divisões ou
forças operaudo isoladamente, as de preboste.

Art. 118.0 Aos prebostes militares incumbe exercer:
1.o As attribuições de simples policia, em conformidade

com os regulamentos militares;
2.° A jUJ'isdicção correccional da sua competencia, nos

termos do respectivo regulamento.
§ único. Um regulamento especial indicará a organisa-

ção dos prebostados, os preceitos e regras policiaes que os
devem reger, nos estacionamentos ou reuniões de tropas,
tanto em tempo de paz como no de guerra, e as penali-
dades que poderão ser impostas aos infractores.
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LIVRO II
Jurísdícção e fóro militar

TITULO I
Competencia em tempo de paz

CAPITULO I

Competeneia dos tríbuuaes militares
Art. 119.0 Perante os tribunaes militares, só é admit-

tida, a accusação do promotor de justiça. .
Art. 1~O." Os tribunaes militares não são competentes

para conhecer da regularidade ou irregularidade das ope-
rações do recrutamento militar.

Art, 121.0 Os tribunaes militares devem fazer restituir
a seus donos os objectos ou valores approhendidos aos.
criminosos, e os que tenham vindo a juizo para prova do
crime, não havendo impugnação fundada de terceiras pes-
soas, e se por lei não forem perdidos para o estado.

CAPITULO II

Ocmpetencla dos tríbnnaes das forças navaes
rÓl'a dos portos do continente e ilhas adjacentes,

e das estações navaes 110 ultramar
Art. 122.0 Os tribunaes das forças navaes fóra dos

portos do continente c ilhas adjacentes, e das estações na-
vaes no ultramar, têem competencia igual á do tribunal
de marinha, quanto aos crimes praticados nas respectivas
áreas de jurisdicção,
§ unico. Exceptuam-se do disposto n'este artigo, os cri-

mes commettidos, em tempo de paz, por officiaes, guardas
marinhas e aspirantes da armada, os quaes serão sempre
julgados pelo tribunal de marinha, sendo para tal fim o
processo remettido ao major general da armada, findo que
s?ja o corpo de delicto ou depois de encerrado o summa-
r1O, segundo for mais conveniente á instrucção do pro-
cesso.

CAPITULO III

Competencia dos tfibunaes militares terrttoríaes
e do tribunal de marinha

Art.' 123. o Os tribunaes militares territoriaes e o tribu-
nal de marinha, são competentes para conhecer dos cri-
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mes previstos nos codigos de justiça militar ou da armada,
commettidos respectivamente por militares do exercito ou
da armada, seja qual for a sua situação.

Art. 124.° Quando algum individuo sujeito á j urisdicção
dos tribunaes militares, for accusado, ao mesmo tempo, por
crimes da competencia d'estes tribunaes e outros da com-
petencia dos tribunaes communs, será, perante os tribu-
naes militares, julgado sómente pelos crimes previstos
nos codigos de justiça militar ou da armada.
§ unico. Na hypothese prevista neste artigo, depois de

junta ao processo a sentença do tribunal commum, será
o reu julgado perante o tribunal militar, o qual, em face
do resultado d'e,ste julgamento e da decisão do tribunal
commum, proferirá a sentença definitiva, attendendo ao
disposto na lei pata o caso de accumulaçào de crimes.

Art. 125.° Pelos crimes previstos 'nos codigos da justiça
militar ou da armada, o accusado será julgado perante o
tribunal miljtar territorial da divisão em que commetter o
crime, ou onde tiver o seu quartel.
§ uníco. Entre os tríbunaes competentes prefere o da

divisão que prevenir a jurisdicção.
Art. 126.° Serão ju1gados nos respectivos tribunaes, com

séde em Lisboa, os militares do exercito ou da armada,
pelos crimes previstos nos codigos de justiça militar ou da
armada, commettidos nos llavios do estado ou mercantes,
em viagem para a metropole.

Art. 127.° Nos casos em que os tl'ibunaes da armada
são competentes para conhecer de algum crime, o accu-
sado será julgado perant.e o tribunal que tiver jurisdicção
no local onde foi commettido o crime, salvas as disposi-
ções do § unico do artigo 13.°, § 2.0 do artigo 17.0 e
§ unico do artigo 122.°
§ unico. Se o crime for commettido a bordo de navio

solto, em viagem para o ultramar, o accusado será julgado
no primeiro porto em que, nos termos d' este codigo, possa
constituir-se () tribunal, salvas as restricções mencionadas
n'este artigo.

Art. 128.° Se um militar for accusado por mais de um
crime, da competencia de diversos tribunaes militares,
será julgado por todos os crimes no tribunal em que pen-
der o pI'ocesso pelo crime ruais grave. Sendo os crimes
de igual gravidade, prefere o tribunal que houver prevenido
a jurisdicção.

Art. 129. ° Quando o accusado, em rasão da suapa-
tente superior, não podér ser julgado em algum dos tribu-
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naea militares territoriaes competentes, será julgado em
um dos tribunaes militares com a séde .em Lisboa, e que
for designado pelo supremo tribunal militar.

CAPITULO IV

COD1lletellcla do supremo tribunal militar

Art. 130.° OSllpremo tribunal militar exerce funcções
consultivas e judieiaes.
§ 1.0 Como corpo consultivo, compete-lhe emittir pare-

cer acerca de quaesquer assumptos relativos ao exercito
ou á armada, e em que, por portaria, haja de ser ouvido
pelo governo.
§ 2.° Como tribunal de justiça, pertence-lhe:
1.0 Conhecer e julgar definitivamente, segundo o dis-

~osto nos artigos 309.° e 310.°, ácerca dos termos e forma-
hdades do processo e a respeito da nuJlidade da sentença,
proferida pelos outros tribunaes militares;

2.0 Julgar definitivamente a causa, quando se tenha pro-
ferido segunda sentença que se não conforme com a deci-
são de direito exarada no primeiro accordão ;

3. o' Exercer a jurisdicção que lhe competir pelo codigo
penal e disciplinar da marinha mercante;

4.0 Mandar suspender a execução de sentenças contra-
dictorias passadas em julgado, proferidas por tribunaes do
e.xercito ou da armada, em que dois ou mais réus tiverem
sido condemnados como auctores do mesmo crime, quando
a existencia de taes sentenças, lhe seja communicada ex·
officio

J
pelo promotor de justiça, ou a requerimento de al-

gum dos condemnados;
5.0 Proceder do mesmo modo a respeito das sentenças

que estiverem nas circumstancias mencionadas no numero
anterior, se alguma d'ellas ainda estiver pendente em re-
curso;

6.0 Mandar suspender a execução de qualquer sentença
proferida por algam dos referidos tribunaes, fi em que al-
guem haja sido condemnado, quando se tenha instaurado
processo por falso depoimento contra alguma das testemu-
nhas;

7." Proceder, na conformidade do numero antecedente,
quando se tiver promovido procedimento criminal, por su-
borno ou peita, contra algum dos juizes que intervieram
na sen tença ;

S.o Proceder do mesmo modo, quando houver indicies
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sufficientes da existenC\ia de uma pessoa, supposta morta,
que haja dado occasião á condemnação por homicídio;

9. o Conceder a revisão dos processos, quando, nos ter-
mos da lei de 3 de abril de 1896, for justificada a inno-
cencia dos condemnados.
Art. 131.

0
Compete mais ao supremo tribunal militar:

1.o Conhecer dos conflictos de jurisdicção e competencia
que se levantarem entre as diversas auctoridades ou tri-
bunaes militares; ,

2. o Advertir, por accordão, nos processos submettidos á
sua decisão, os outros tribunaes militares, quando para
isso haja motivo j ustifi,cado;

3. o Mandar instaurar processo ácerca de qualquer facto
criminoso de que tiver conhecimento, por occasião do
exame de algum processo.

TITULO II
Competencia em tempo de guerra
com paiz ou paizes estrangeiros

CAPITULO I
Competencia dos trtbunass de guerra

das fOl'ças em operações em territorio ou águas portuguezas
Art. 132.

0
Estão sujeitos á jurisdicção militar em tempo

d~ guerra, com paiz ou paizes estrangeiros, por qualquercrnne :

1.o Os militares suj eitos a esta jurisdição em tempo depaz;
2. o Os militares em operações;
3. o As pessoas que, por qualquer titulo, são emprega-

das ou exercem funcções nos' estados maiores, administra-
ções, fornecimentos e outros'quaesquer serviços do exer-
cito ou da armada;

4. o Os bagageiros, postilhões, recoveiros, vivandeiros,
lavandeiros, taberneiros, creados de officiaes e outros quaes-
quer individuos que acompanham forças em operações,

Art. 133.0 Estão tambem sujeitos á jurisdicção militar,
em tempo de guerra com paiz ou paizes estrangeiros:

1. o Os estrangeiros accusados por algum dos crimes
previstos e punidos lias leis militares;

2. o Os individuos accllsados por algum crime militar;
3. o As pessoas que forem accusadas por adulteração

das provisões de bôca ou de guerra, destinadas á força ar-mada;
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4. o Os individuos que, devidamente requisitados para
prestar qualquer serviço ás forças em operações, recusa-
rem fazer este serviço ou o abandonarem, e bem assim os
que recusarem satisfazer as requisições de vehiculos, trans-
port~s. ou animaes que possuam, e lhes _sejam legalmente
reqUIsitados.

CAPITULO II

Competencla dos tribunaes (lo guerra
das forças operando fóra dos dominios portuguezes

Art. 134.0 Estando as forças em território ou aguas não
~ortuguezas, ficam sujeitas li jurisdicção dos tribunaes mi-
litares, todas as pessoas que commetterem algum dos cri-
mes previstos nos codigos de justiça militar ou da armada.

Art. 135.0 Quando as forças estiverem em territorio es-
tr~ngeiro, mas amigo ou neutro, observar-se-hão a res-
peito da jurisdicção e competencia dos tribunaes militares,
as regras que forem estipuladas nos respectivos tratados
ou convenções com a potencia a que pertencer o territo-
rio. Não havendo tratado ou convenção, a jurisdicção e
c?mpetencia dos tribunaes é regulada pelos principies do
dtreito internacional.

CAPITULO III

Disposições eommuns aos lIois eapttulos anteriores

Ar"t. 136.0 Serão julgados no tribunal de guerra do
quartel geueral das forças em operações:

1.o Os militares e mais pessoas que fizerem paute ou es-
tiverem addidas ao quartel general;

2.0 Os officiaes generaes e os officiaes superiores;
3. o Os militares que não fizerem parte de alguma divi-

são do exercito.
Art. 137.0 Estão sujeitos á j urisdicção dos tribunaes de

guerra da armada todos os individuos que commetterem
erime de qualquer natureza a bordo dos navios da armada
ou ao serviço d'ella.

Art. 138.° Os militares até ao posto de capitão, inclu-
sive, que fizerem parte de alguma divisão mobilisada, se-
rão julgados no respectivo tribunal de guerra.

Art. 139.0 Quando houver de ser julgado algum official
general do exercito ou da armada, poderá o commandante
em chefe, se lhe parecer conveniente, remetter o processo
respectivamente ao ministerio da guerra ou da marinha, a
fim de o accusado ser julgado no tribunal competente.

Art. 140.° Os individuos que, não sendo militares, estio
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verem sujeitos á jurisdicção militar: serão julgados no
tribunal áe guerra da divisão mais proxima do logar do
crime, ou no do quartel general das forças em operações,
como parecer mais conveniente ao commandante em chefe.
c Art. 141.° Em tempo de guerra com paiz ou paizes es-
trangeiros, estando creados os tribunaes de guerra mencio-
nados no artigo 104.°, compete ao commandante em chefe-
das forças exercer a jurisdicção que por este codigo per-
tence ao supremo tribunal militar, ouvindo previamente o
auditor geral, que dará o seu parecer, por escripto, nOSautos.

CAPITULO IV

Competencia dos tribllllaes de guerra nas praças investidas
e nas divisões ou forças operando isoladamente

Art. 142.° Os tribunaes de guerra estabelecidos nas,
praças de guerra e fortificações investidas e nas divisões
ou forças operando isoladamente, são competentes para
conhecer de todos os crimes commettidos pelas pessoas
mencionadas nos artigos 132.°, 133.° e 136.0, segundo as
distincções n'elIes estabelecidas.

Art. 143.° Aos governadores, ou commandante.s das pra-
ças de guerra e fortificações e aos commandantes das di-
visões mobilisadas ou forças militares que operem isolada-
mente, pertence exercs- a jurisdicção de commandante em.
chefe das forças em operações. .

..
CAPITULO V

Competencia e jurisdicçilo dos prebostes militares

Art. 144.° A jUl'isdicção do preboste superior e dos ou-
tros prebostes abrange toda a área do territorio occupado
pelas tropas junto das quaes funccionam, e bem assim os
nancos e retaguarda, sempre em conformidade com ores.
pectivo regulamento.

Art. 145.° No territorio nacional e em territorio estran-
geiro, amigo ou neutro, os pre bostes militares têem juris-dicção disciplinar:
1.° Sobre os bagageil'os, recoveiros, postilhões, vívan-

deiros, lavandeiros, taberneiros, ereados dos offioíaes e
outros quaesquer individuos que acompanharem as forças]

2. ° Sobre vadios e vagabundos;
3. o Sobre prisioneiros de guerra, que não sejam offlciaes.
§ unico. Quando as forças passam a territorio inimigo r

os prebostes têem jurisdicção disciplinar não só sobre as
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pes~oas mencionadas n'este artigo, mas tambem sobre os
habItantes, viajantes e outros quaesquer individuos estra-
nho·s ao exercito ou á armada que forem encontrados na
área occupada pelas tropas, emquanto essa jurísdicção não
for conferida a outras auctoridades.

Art. 146.0 Os prebostes militares conhecem unicamente:
. ~.o Das infracções de disciplina e contravenções de po-
hCla·,
. 2.° Das infracções das leis e dos regulamentos de poli-

cia e das contravenções de qualquer natureza, que no fôro
C0n;tI?um estejam sujeitas a julgamento em processo de
pohcla correccional :,

3 o Das acções e reclamações por perdas e damnos, re-
sultantes das infracções sujeitas á sua competencia, de va-
lor não excedente a 1206000 réis.

CAPITULO I

TITULO III

Disposições applicaveis em tempo de paz
e em tempo de guerra com paiz ou paizes estrangeiros

Competencla no caso de co-partíclpnçâo em crimes

. Art. 147." Nos crimes especificados nos codigos de jus-
tIJa militar ou da armada, os accusados sujeitos á jurisdic-
Çao militar, responderão perante os tribunaes militares, e
os. que forem sujeitos á jurisdicção commum, perante os
tnbunaes communs.'

Art. 148.0 Não obstante o disposto no artigo anterior,
Serão julgados pelos tribunaes militares todos os accusa-
dos:
. 1.0 Quando todo s forem militares ou pessoas ao ser-

VIÇOdo exercito ou da armada;
2.° Quando uns forem sujeitos á jurisdicção militar e

outros estrangeiros, sendo o crime praticado em tempo de
guerra·

< ,

.~.o Quando o crime for perpetrado, estando as forças
mIlItares em paiz estrangeiro;
.4.0 Quando o crime for commettido em territorio por-

tuguez, mas em frente do inimigo estrangeiro .
. Art. 149.° Quando no mesmo crime, forem cc-réus indi-

"Vlduo? sujeitos á jurisdicção dos tribunaes militares do
exercIto e da armada, serão todos processados e julgados:

1. ° Em tribunaes da armada, se o crime for commet-
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tido a bordo de navio de guerra, arsenal 'ou estabeleci-
mento dependente do ministerio da marinha e colonias;

2. o Em tribunaes do exercito, se o crime for commet-
tido em quartel ou estacionamento de tropas, ou em esta-
belecimento dependente do ministerio da guerra.

Art. 150.
0

No caso do artigo antecedente, mas não sen-
do o crime perpetrado em logar referido no mesmo artigo,
serão todos os réus julgados pelo trib unal que teria juris-
dicção para julgar o mais graduado, isoladamente. Havendo
igualdade de graduação, preferirá a jurisdicção relativa
ao maior numero de réus considerados isoladamente, e
dando-se ainda igualdade no numero, a jurisdicção rela.
tiva ao mais antigo.

CAPITULO II

COilll)etencia do supremo tribunal de justiça

Art. 151.
0

Ao supremo tribunal de justiça pertence co-
nhecer e julgar os recursos de revista interpostos, por in-
competencia da jurisdicção militar, pelos condemnados nos
tribunaes do exercito e da armada.
§ 1.0 O recurso mencionado n'este artigo sõ poderá ser

interpostu depois que a sentença condemnatoria dos tribu-
naes militares tenha passado em julgado.
§ 2. o O praso para a interposição do recurso é de

cinco dias.

Art. 152.° Não é permittido, em caso algum, interpor
recurso de revista:

1. o Aos militares ou outras pessoas ao serviço do exer-
cito e ga armada;

2. o As pessoas sujeitas á jurisdieção dos tribunaes mi-
litares nos casos dos artigos 132.0, 1:33.0 e 136.0;

3. o As pessoas encerradas em praça de guerra ou foro'
tificação investida ou bloqueada.

Art. 153. o Compete igualmente ao supremo tribunal de
justiça:

1.o Conhecer e julgar dos conflictos de jurisdicção que
se levantarem entre os tribunaes militares, do exercito ou
da armada e os tribunaes communs;

2. o Prover, nos termos da lei geral; nos casos de sen-
tenças contradictorias proferidas pelos tribunaes milita-
res, do exercito ou da armada, e pelos tribunaes com-
muns, em que um ou mais réus forem condemnados como
auctores do mesmo cri~e, de sorte que as sentenças, longe
de poderem conciliar-se, constituam prova da innocencía
de algum dos condemnados.
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LIVRO III
Processo criminal militar

TITULO I

Processo em tempo de paz

CAPITULO I

Disposições goraes
Art. 154.° O processo criminal militar comprehende:
1. ° O corpo de delicto;
2. o O summario da culpa;
3. o A accusação e a defeza;
4. ° O julgamento .

. Art. 1ó5.~ Para a formação dos processos até á audíen-
ela (lo julgamento não ha ferias, sendo validos os actos
praticados em' dias feriados, quando as eonveniencias do
serviço o exigirem .
. Art. 156.° Os aétos de julgamento não poderão ser pra-
ticados em domingos ou dias feriados, nem durante as

. ferias, salvo quando eircumstancias especiaes assim Q im-
pozerem, podendo, n'estes casos, concluir-se ou mesmo ini-
ciar-se, em qualquer dos referidos dias, a audiencia de jul-
gamento.
§ 1.0 São feriados os dias 1 de janeiro, in de janeiro,

5 de outubro, 1 de dezembro, 25 de dezembro e outro,
para cada município, á .escolha da respectiva camara.
§ 2.0 São de ferias os dias que decorrem desde 24 de

dezembro a 1 de janeiro inclusivo, segunda e terça feira
de carnaval, desde domingo de ramos a segunda feira de
paschoa inclusive, e desde 16 de agosto a 30- ele setem-
bro inclusive. .

Art. 157.° Cada uma das peças elo processo criminal
militar poderá ser manuscripta, dactylographada, impressa
ou lithographada e será, sob pena de nullidade, rubricada
em todas as folhas pelas pessoas que a assignarem.
§ 1. Q Todas as emendas, entrelinhas ou borrões serão

resalvados, sendo a res{:Lcctiva declaração feita antes das
assignaturas.
§ 2.° Sórnente das sentenças e dos accordãos transita-

dos em julgado, ó permittido, a requerimento, extrahir
certidões. Das outras pcças dos processos passar-se-hão
certidões, por interesse publico, por iniciativa dospromo-
tores, ou por ordem de anctoridadc superior.
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CAPITULO II

Corpo de delícto

Art. 158.0 O militar que presenciar ou tiver noticia de
qualquer crime commettido por militar seu inferior, ou
que, no exercicio das suas funcções, presenciar ou desco-
brir qualquer crime, dará parte á auctoridade a que esti-
ver subordinado, e procederá ás diligencias immediatas de
I]ue se trata n'ests capitulo, se para isso for competente.

Art. 159.0 A policia judiciaria militar, incumbe: averi-
guar se algum crime foi cornmettido dentro d-a área de
quaesquer c1ependencias sujeitas á auctoridade militar, e
os vestigios que deixou; investigar as circumstanciao.:; em
que elle foi praticado; reunir os indicios que houver contra
qualquer pessoa; colligir as provas que possam servir de
base para a formação da culpa; apprehender e guardar
os instrumentos do crime ou quaesquer provas materiaes
que d'eHe ficarem e cujo desapparecimento possa preju-
dicar a investigação da verdade; descobrir os delinquen-
tes e capturar os que forem encontrados em flagrante de-
licto, entregando-os logo á auctoridade competente.

Art. 160.0 Aos agentes da policia judiciaria militar com-
pete n'essa qualidade:

1.o Receber a queixa, participat;ão ou denuncia do
crime;

2. o Interrogar os presumidos delinCJuentes quando es-
tejam presentes, nos termos do artigo seguinte ;

3. o Verifica!', por meio de exame directo, todos os ves-
tigios do crime e as provas matcriaes que d'elle ficaram,
os seus effeitos e o estado dos legares em que foi com-
mettido;

4.n Interrogar 08 offendidos, circumstantes, visinbos,
oreados, domesticos, bem como quaesquer pessoas que ve-
rosimilmente possam dar informações e dirigir a justiça na
indagação da verdade;

ô, o Apprehender e guardar cuidadosamente, os instru-
mentos do crime e quaesqucr objectos encontrados no lo-
cal onde elle foi commettido, nas suas immedia<;õps ou ('111
podei' dos presnmidos delinquentes, c que com elle tenham
alguma relaç1to;

6. Q Tomar as providencias necessariaa para que nada
seja alterado no logar do crime, antes de concluido o corpo
de delicto;

7. o Requieitar, quando for necessarlo, O auxilio da força
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publica para o desempenho das obrigações que lhes estão
incumbidas;

8. ° Redigir e mandar escrever os autos de noticia,
queixa, participação 011 denuncia, os de exames e de in-
quirições e outros quaesq uer neoessarios para verificar o
crime e descobrir os seus agentes;

9.° Determinar O comparecimento de qualquer pessoa
que possa esclarecer a verdade;

10. ° Ordenar o exame physico do offendido, e, sem-
pre que seja conveniente, o do presumido agente do
crime;

11. ° Entrar na casa de qualquer cidadão para proceder
a alguma diligencia judiciaria, necessaria para o descobri-
mento do crime e sua comprovação, nos termos dos arti-
.gos 164.°, 165.° e 335.°

§ unico. No desempenho das suas funcções, os agentes
de policia judiciaria militar devem regular-se pelas regras
'e indicações. estabelecidas n'este capitulo, e, nos casos
omissos, pelas disposições da lei geral. .

Art. 161.° O agente de policia judiciaria interrogará o
presumido delinquente unicamente ácerca da sua identi-
dade, e, em seguida, lhe exporá o facto ou factos que fa-
zem objecto da arguição, concluindo por prev.mil·o de que
pôde, querendo, fazer as declarações que entender ácerca
do assumpto, e bem assim oíferecer documentos, indicar
testemunhas e requerer exames e outras quaesquer dili-
.gencias, para prova da sua innocencia.
§ 1.0 O presumido delinquente póde, n'esta phase do

processo, nomear para seu defensor qualquer pessoa que
satisfaça ás condições expressas no n." 6.° do artigo 220.°
§ 2.° O facto de o presumido delinquente não ter esco-

lhido defensor, e ele não ter querido prestar declarações,
não obsta ao proseguimento do processo.
§ 3.° O numero das testemunhas que o presumido de-

linquente póde offerecer não excederá o de cinco para
cada facto; e, quando não forem rcsidentes na comarca,
poderá apresental-as.

Art. 162.° Nas perguntas e respostas, não haverá rasu-
ras, e todas as emendas, entrelinhas e borrões, serão, sob
pena de nullidade, resalvadas á margem, sendo a resalva
assignada pelo agente da policia judiciaria, escrivão e pre-
sumido delinquente, se souber escrever.

Art. 163.° Em caso de flagrante delicto, o agente da
polida judiciaria militar púde prender qualquer individuo,
lavrando iunnediatamente auto em que se mencione a
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causa da prisão e as circumstancias que a acompanharam,
o nome do preso e a sua graduação, sendo militar.
§ 1.0 O militar que assim for preso, será, sem demora,

posto á disposição da auctoridade a que, na localidade, es-
tiver subordinado. .
§ 2.° Fóra do caso de flagrante delicto, nenhum militar,

em actividade de serviço, poderá ser preso senão por or-
dem dos seus superiores, aos quaes deve ser requisitada
a prisão.
§ 3.0 O individuo não militar, que for preso pela aucto-

ridade militar, será logo entregue á auctoridade civil com-
petente da localidade.

§ 4.0 Qualquer que seja a categoria ou posto, do preso
em flagrante delicto, deverá responder na occasião ás per-
guntas que lhe forem feitas pelo agente da polícia judicia-
ria militar, ácerca da sua identidade.

Art. 164.° Quando, fóra dos casos de flagrante delicto,
os agentes da policia j udiciaria militar, no exercicio das

• suas funcções, precisarem entrar em algum estabelecimento
dependente de auctoridade civil, ou effectuar ahi a prisão
de algum individuo sujeito á jurisdicção dos tribunaes mi-
litares, ou alguma diligencia da policia judiciaria, requisi-
tarão previzgnente da auctoridado civil competente a ne-
cessaria permissão. Por fórrna identica, procederão os
agentes de policia judiciaria do exercito e da armada,
quando o estabelecimento for dependente, respectivamente,
do ministerio da marinha ou do ministerio da guerra.
§ unico. As auctoridades militares corresponderão re-

ciprocamente ás requisições que, para o mesmo fim, lhes
forem dirigidas pelas auctoridades administrativas, judi-
ciaes e policiaes,

Art. 165.0 Os agentes da policia judiciaria militar não
podem entrar em casa particular senão acompanhados
pela auctoridade judicial da localidade, devendo lanar
auto especial da entrada, no qual declarem circumstan-
ciadarnente todas as diligencias praticadas e occorrencias
que houver, conformando-se em tudo com as disposições
das leis communs.
§ unieo. Exceptuam-se (10 disposto nos dois artigos an-

teriores os auditores dos tribunaes militares.
Art. 166.0 Se a pessoa offendida ou o objecto do crime

forem encontrados, o agente da policia judiciaria descre-
verá D::> auto o seu estado e todas l1S mais circumstanoias
Ijue tiverem rela!:,'ão com o facto criminoso.

Ar]. 167.0 As .armas, instrumentos e mais objectos que
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forem apprehendidos, serão minuciosamente descr.iptos no
~uto que se lavrar, de modo que d'elles possa fazer-se
idéa cabal, assim como de todas as circumstancias em que
foram encontrados.
§ 1.0 Os objectos, a que este artigo se refere, serão sel-

lados, appensos ao processo, sendo possivel, e conserva-
dos por modo que não possam ser substituidos, alterados
ou subtrahidos.
§ 2.0 Se o arguido assistir á apprehensão, declarará,

querendo, se reconhece como seu algum dos objectos ap-
prehendidos.
§ 3.0 Se a appreliensão for de papeis, serão estes ruo

bricados pelo agente da policia judiciaria, por duas teste-
munhas e pelo arguido, ainda que este os não haja reconhe-
cido como seus.

Art. 168.° O agente da policia judiciaria militar reco-
lherá cuidadosamente e fará conservar, quanto possível, no
mesmo estado em que foram encontrados, todos osvestigios
externos do crime, as'sim como todas as provas materiaes
da sua perpetração, consignando no auto que lavrar, a des-
cripção do logar do delicto, o sitio e o estado em que se
achavam os objectos apprehendidos, com todos os porme-
nores que possam ser uteis á accusação fl á defeza, e
mandando, quando seja conveniente, levantar a planta do
logar, photographar ou desenhar as pessoas, os objectos,
armas e instrumentos do crime.

Art. 169.0 Se, para verificar o corpo de delicto, for ne-
cessario fazer algum exame que exija conhecimentos te-
chnicos especiaes, deverá ser feito por dois peritos requí- .
sitados pelo agentc da policia judiciaria militar á auctorí-
dade competente,
§ 1.o Nos crimes de homicídio, proceder-se-lia á auto-

psia, sempre que seja possível, fi 6111 ele se conhecer com
toda a exactidão a causa da morte; e o agente da policia
judiciaria diligenciará que no auto se verifique a identi-

• dade do morto, descrevendo minuciosamente o cadaver,
inquirindo testemunhas que o reconheçam, mandando-o
photographar, quaudo não seja reconhecido, ou empre-
gando outro qualquer meio mais conveniente para aquelle
fim.
§ 2.° Nos crimes de offensas corporaes, os peritos de-

vem declarar a natureza c importancia dos ferimentos ou
contusões, instrumentos com que foram feitos, prognostico
da doença e seus cffeitos provaveis, indicar desde logo o
dia em quc se deve proceder a novo exame e informar. o
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agente da policia judiciaria de qualquer occorrencia pa-
thologica ql1e possa interessar á administração da justiça.
§ 3.0 Nos crimes praticados com fractura, -arromba-

mento ou violencia, o agente de policia judiciaria fará exa-
minar os vestigios que ficaram, procedendo-se a exame
por peritos nos instrumentos, vestigios ou resultados do
crime, e recolhendo, alem d'isso, todas as informações
possiveis ácerca do modo e tempo em que o crime foi
commettído.
§ 4.0 Q_uando, para a qualificação do crime e das suas

circumstancias, for necessat'Ío apreciar o valor do objecto
do crime ou do damno causado, proceder-se-hã ao exame
pericial, e aos peritos serão presentes todos os elementos
directos de apreciação que poderem ser Bncontrados. Não
os havendo, os peritos procederão a uma equitativa ava-
liação, em presença das informações do queixoso e de
-outras quaesquer.

Art. 170. Q Não podem ser peritos, nas diligencias da po-
licia judiciaria militar, as pessoas inhibidas de ser teste-
munhas pelo artigo 174. o

§ unico. Para a verificação do corpo de delicto, serão
preferidos, quanto possivel, os peritos militares.
4rt. 171. o Os peritos, testemunhas e interpretes decla-

rarão, pela sua honra, que desempenharão fielmente as
suas funcções.

Art. 172.0 O agente da policia judiciaria poderá requi-
sitar das repartições publicas qualquer documento indis-
pensavel para algum exame de peritos, devolvendo-o logo
que a diligencia esteja concluída, e poderá tambem solici-
tar que nos estabelecimentos publicos competentes se pro-
ceda a quaesquer analyses scientificas, necessarias para o
descobrimento da verdade,

Art. 173.0 Se o crime for d' aquelles que não deixam
vestigios exteriores, ou quando estes tenham desappare-
cído, o agente da policia judiciaria procurará verificar,
por depoimentos de testemunhas e outros quaesquer meios
de prova admissíveis em direito, a existencia do crime, e
descobrir os seus agentes. Para este fim, poderá transpor-
tar-se a qualquer localidade, situada na comarca judicial
em que estiver formando o auto; expedir cartas precata-
rias ás auctoridades militares, e, na falta d' estas, aos res-
pectivos juizes, se for necessario proceder a alguma dili-
gencia em localidade situada fól'u d'aquelIa comareajudicial.

Art. 174.0 Não poderão ser inquiridos como testemu-
nhas no processo crime militar:
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1. o Os alienados;
2. o Os menores de quatorze annos;
3.0 Os ascendentes, descendentes, irmãos, affios do

mesmo grau e marido e mulher de alguma das partes;
4. o Os que derem participação do crime, quando esta

não seja determinada pelo cumprimento de um dever mi-
litar, e os respectivos conjuges;

5.o Os queixosos;
6.° AquelJe que vier depor, voluntariamente, sem prece-

dencia de intimação;
7. o O escrivão do processo e o interprete;
8. o O condemnado a suspensão do exercício de todos os

direitos politicos ;
9. o O arguido a respeito de outro arguido no mesmo

processo.
§ 1.0 Igualmente não podem ser testemunhas aquelles

que, achando-se presos, tiverem de depor a favor ou con-
tra companheiros de prisão, salvo havendo sido nomeados
anteriormente ao acto de serem presos, ou sobre crimes
commettidos na prisão.
§ 2.° Não obstante as disposições d'este artigo, poderão

prestar simples declarações as pessoas indicadas nos n. os 3.ü, .
4.° e 5.°, e bem assim os indicados no n." 2.0 quandofo-
rem maiores de sete annos.
§ 3.0 Os advogados, confessores e medicos não são obri-

gados a revelar o que, em rasão das suas profissões, hou-
verem sabido.

Art. 175.0 Quando, durante as diligencias que incum-
bem á policia judiciaria, estiver detida alguma pessoa sus-
peita de haver commettido o crime, poderá esta, se não
houver inconveniente, assistir a essas diligencias e fazer
as observações que julgar opportunas, as quaes serão con-
signadas no auto que se lavrar.
§ unico , Não sã.o comprehendidos n'esta disposição os

depoimentos das testemunhas, a cuja inquirição o presu-
mido delinquente não poderá assistir, salvo sendo neces-
saria a sua confrontação com alguma das mesmas teste-
munhas, mas, n'este caso, será assistiào, querendo, de
ad\'ogado 011 defensor, á sua escolha.

A1't. 17Ci.o Os agentes da policia judiciaria militar serào
auxiliados no exercicio das suas funcções por um inferior
seu, por elles nomeado se estiver sob as suas ordens, ou
requisitado á auctoridade militar a que estiver sujeito, o
qual escreverá os autos c termos judiciaes das diligencias
que se effcctuarem.
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§ unico. O militar, que servir de escrivão no processo,
terá fé publica nos actos que praticar com assistencia do
agente da policia judiciaria.

Art. 177.0 Os autos das diligencias praticadas pelos
agentes da policia judiciaria militar, com todos os docu-
mentos, papeis e quaesquer objectos que digam respeito
aos factos sobre que versou o corpo de delicto, serão re-
mettidos, ao commandante da divisão militar se o arguido
pertencer ao exercito, ao major general da armada ou á
auctoridade naval competente para ordenar o proseguimento
elo processo, segundo as circumstancias, se o arguido per.
tencer á armada.
§ unico. Do mesmo modo procederão as auctoridades

judiciaes communs, relativamente aos processos que ante
ell as forem instaurados por crimes de competencia dos tri-
bunaes militares.

Art. 178.0 A auctoridade que receber o processo, se
entender que o corpo de delicto não está completo, e que
convem proceder a outras diligencias, para averiguar a
existencia do crime e suas circumstancias, ou para descobrir
'os delinquentes, ordenará que o mesmo, ou outro agente da
policia judiciaria militar, proceda a taes diligencias, em auto
addicional.

CAPITULO ur
Despacho sobre o corpo de delicto

Art. 179.0 Terminado o corpo de delicto e resultando
do processo indícios de culpabilidade contra algum militar
que tenha posto inferior ao de official general, são attri-
buições da auctorielaele que receber o processo:

1.o Quando o facto ou factos constantes elos autos consti-
tuirem crime previsto nos codigos de justiça militar ou
da armada, ordenar o proseguimento do processo;

2. o Se os factos constantes do processo constituirem
crime que, pela sua natureza não pertença á jurísdicção
militar, determinar, por despacho fundamentado nos au-
tos, que o processo seja remettido á auctoridade compe-
tente j

3. o Se os factos constantes do processo constituírem in-
fracção de disciplina, punir, ou mandar punir disciplinar-
mente, o arguido, declarando-o assim por despacho funda-
mentado nos autos;

4. o Quando no prOCC8SO estiver implicado delinquente
não sujeito á jurisdicção militar, mandar extrahir traslado
do processo e remettcl-o ás justiças competentes.
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.§ unico, Se o facto constituir crime a que corresponda
.a pena de prisão militar ou a de encorpo ração em deposito
disciplinar, a auctoridade que receber o processo, poderá
ordenar, por despacho fundamentado nos autos, que se
prescinda do summario da culpa e se proceda á accusa-
ção do presumido delinquente.

Art. 1BO.o Quando resul tem do processo indicies de
culpabilidads contra official general, a auctoridade que re-
cebeu o processo ordenará, por despacho nos autos, que
estes subam ao ministro respectivo, para que providenceie
'Segundo as regras prescriptas no artigo antecedente.

Art. 181.0 Os processos, que não devamproseguir, serão
archivadns nas repartições de justiça correspondentes, na
s ecretaria do tribunal de marinha ou nas sédes das esta-
ções navaes, conforme o arguido pertencer ao exercito
ou á armada.

CAPITULO IV

Summarto da culpa

Art. a82.' o summario da culpa abrange pessoas de-
terminadas, ou indeterminadas, contra quem houver provas
<>u indícios de culpabilidade, ou contra as quaes apparece-
rem indicios n'esta parte do processo.
§ 1.0 No despacho da auctoridado que ordenar a instau-

ração do surnmario da culpa, consfderam-se sempre com-
prehE'ndidos todos os. factos criminosos que sejam connexos,
ainda que o despacho os não mencione expressamente.
§ 2.0 A qualificação do facto criminoso, feita pela refe-

rida auctoridade, é provisoria, e póde ser modificada ulte-
riormente, em resultado das provas ou indícios colligidos
no summario da culpa.

Art. 183.<> Dois ou mais crimes consideram-as conne-
xos para todos os effei tos j udiciaes :

1. o Quando forem commettidos ao mesmo tempo e. no
mesmo logar, pela mesma ou por differentes pessoas;
? o Quando forem commettidos em differentes tempos

ou logares, mas em resultado de concerto entre os delin-
<inentes;
. 3.

0
Quando a execução de um ou mais d'elles tiver por

fim preparar ou facilitar a execução dos outros, ou asse-
gurar a sua impunidade.

Art. 184.0 A ordem para se proceder a summario será
en vl~da ao promotor de j uatiça ante o tribunal militar res-
peCtlvo, com todos os autos, documentos e objectos de

4.
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qualquer natureza que forem convenientes para a instruc-
ção do processo.
§ unico. Se, decorridos seis mezes depois da referida

ordem, o summario da culpa não estiver concluido, po-
derá o auditor mandar entregar a seus donos, que não
sejam arguidos, os objectos apprehendidos ou enviados a
juizo para prova do crime, lavrando-se nos autos termo
de entrega e responsabilidade.

Art. 185.0 Recebida a ordem a que se refere o artigo
antecedente, o promotor de justiça articulará logo, nos
autos, uma exposição precisa dos factos que constam do
processo, com todas as circumstancias relativas ao modo,
tempo e logar, e que possam servir para a qualificação do
crime, indicando ao mesmo tempo a lei que os prohibe, e
promovendo que se proceda a summario.
§ unico. O promotor, na sua exposição, deverá confor-

mar-se em tudo com as instrucções que superiormente ti-
ver recebido, e, no final d' elIa, indicará desde logo as tes-
temunhas de que tiver, noticia, salvo o direito de apontar
depois outras quaesquer, cuja inquirição lhe pareça neces-
saria para o dcscobrimento da verdade.

Art. 186.0 O juiz instructor, no desempenho dos seus
deveres, póde recorrer a todos os meios legaes de inda-
gação para o descobrimento da verdade. Para este fim
poderá transportar-se ao logar do crime, inquirir testemu-
nhas, proceder a acareações e confrontações, a visitas do-
miciliarias: exames, vistorias e a reconhecimento da iden-
tidade dos arguidos, apprehendendo quaesquer objectos
que tenham relação com o crime, expedir precatorias, man-
dados de comparecimento e de captura, proceder a inter-
rogatorios dos arguidos e a outros quaesquer actos legaes,
conducentes á indagação da verdade.
§ unico. Todas as decisões e qualificações pronunciadas

pelo juiz instructor são provisorias, e podem ser amplia-
das ou modificadas pela auctoridade que ordenou a forma-
ção de culpa, ou pelo tribunal no julgamento definitivo.

Art. 187.° Não póde fazer objecto de indag-ação judi-
cial, no summario, qualquer facto criminoso que não esteja
comprehendido na ordem para a sua formação. Exce-
ptuam-se d'esta regra os crimes connexos.
§ unico, Se durante o surnmario se descobrir algum

crime, não comprehendido na respectiva ordem, nem con-
nexo, o auditor dará d'isto conhecimento ao promotor de
justiça, que solicitará da auctoridade que ordenou a for-
mação do summario, as necessarias instrucções, e requererá
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depois o que for conveniente para a boa administração da. . .
justiça.

Art. 188.° Dentro das primeiras vinte e quatro horas
improrogavelmente, depois de recebidas as peças do pro-
cesso com a ordem para se proceder á formação da cul pa
e a respectiva prom09ão, o auditor procederá, na confor-
midade ·do artigo 161.°, ao intcrrogatorio dos arguidos
que estiverem presentes, e no menor praso de tempo possi-
vel, ao d'aquelles que o não estiverem.
§ 1.0 Os inte rrogatorios e as respectivas respostas se-

rão escriptas pelo secretario do tribunal, e poderão ser re-
petidos sempre que parecer conveniente ao auditor.
§ 2.° Do mesmo modo se procederá á confrontação dos

arguidos entre si, ou com as testemunhas, e a quaesquer
reconhecimentos e inspecções, observando-se em tudo as
disposições da lei geral, na parte não alterada n'este codigo.
§ 3.° O defensor officioso, quando outro não tenha sido

escolhido pelos arguidos, assistirá sempre aos intérrogato-
rios e ás confroutações dos accusados, entre si ou com as
testemunhas, sendo-lhe licito requerer tudo o que julgar
a bem da defeza.

Art. 189.° Aos auditores, como juizes instructores, com-
pete:

1.0 Dirigir o summario, empregando officiosamente todos
os meios que forem convenientes para a indagação da ver-
dade;

2.° Mandar comparecer no tribunal os presos ou deti-
dos nas prisões militares.
§ unico. Os chefes das prisões são obrigados a cumprir

as requisições dos .auditores, passadas em devida fórma.
Art. 190.° No desempenho de suas funcções, tanto os

auditores como os promotores de justiça, podem corres-
ponder-se official e directamente com quaesquer auctori-
dades.

Art. 191.° No summario, são admissiveis todos os meios
de prova que as leis communs reconhecem, taes como os
exames, vistorias, documentos, depoimentos de testemu-
nhas, acareações, confrontações, reconhecimentos, declara-
ções da parte offendida, indícios e presumpções; e, a res-
peito de cada um d'estes meios de prova, devem os ma-
g~stra~os e os agentes da justiça militar regular-se pelas
dISPOSIções da lei geral.

Art. 192.° Quando, durante o summario, o arguido
apresentar indicios de alienação mental, o auditor mandará
proceder, sem prejuízo das posaiveis diligencias para a ve-
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rificaçãc do crime, ás observações medico-legaes, nos ter-
mos da lei geral, a fim de se apurar a responsabilidade-
ou irresponsabilidade do arguido.

Art. H13.o No summario serão inquiridas as testemu-
nhas sufficientes para o esclarecimento da verdade, de-
vendo o inquerito começar pelas indicadas na promoção
do ministerio publico.
§ unico. As testemunhas referidas por outras testemu--

nhas serão, ou não, inquiridas, segundo o prudente arbi-
trio do auditor. As indicadas pelo arguido serão sempre
inquiridas pelo auditor, quando não excedam o numero-
das offerecidas pelo promotor, e tenham residencia den-
tro da comarca onde está a séde do tribunal, observan-
do-se, a respeito das residentes fóra da comarca, o disposto>
no artigo 195. o se o arguido as não apresentar.

Art. 194.0 As testemunhas moradoras na comarca ju-
dicial em que tem séde o tribunal militar, sedo inqui-
ridas pelo auditor, na presença do secretario do tribunal;
qUfl escreverá os seus depoimentos, observando-se em
tudo. as disposições da lei geral.
§ LOAs testemunhas serão previamente intimadas noe

seus domicilios pelo meirinho, com declaração do dia, hora
e logar onde devem comparecer. Exceptuam-se d'esta dis-
posição as testemunhas militares, que devem ser requisi-
tadas ás auetoridades militares, a quem estiverem subor-
dinadas, e as civis que, por disposição legal, devam ser-
requisitadas aos seus superiores.
§ 2.0 Juntar-se-ha sempre ao processo uma. certidão da

intimação, passada no verso do mandado, ou o officio da
auctoridade a q1lem tiver sido .raquisitada a teetemunha,
§ 3.0 A testemunha que, sendo intimada, não compa-

recer, ou aquella que recusar responder ás perguntas que
lhe forem feitas, será autoada pelo respectivo auditor, e·
punida nos termos e pela fórma determinada na lei com-
mum.

Art. 195.° As testemunhas moradoras fóra da comarca
em que tem séde o tribunal militar, serão inquiridas por
meio de cartas precatorias dirigidas aos auditores das ou-
tras divisões militares, com respeito áquellns flue forem
moradoras na comarca onde tem séde algum tribunal mi-
litar; e aos respectivos juizes, relativamente ás que forem
moradoras nas outras comarcas.

Art. 19G.o As auctoridades a quem forem dirigidas as-
cartas precatorias, deverão dar-lhes cumprimento dentro-
da dilação indicada pelo juiz auditor.
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Art. 197.° Se alguma testemunha estiver impedida de
comparecer, o auditor ou as auctoridades a quem forem
dirigidas as precatorias transportar-se-hão ao logar do do-
micilio da testemunha, e procederão ahi á sua inquirição,
nos termos da lei geral.

Art. 198.° O auditor, que instruir o processo, póde,
quando julgar conveniente, proceder pessoalmente li qual-
quer diligencia judicial das mencionadas no artigo 186.°,
que deva realisar-se dentro da comarca, mas fóra da séde
do tribunal militar, ou deprecar ás auotoridades judiciaes
competentes.

Art. 199.° Se, no corpo de delicto,já estiverem escriptos
os depoimentos, tomados em devida fórma, de algumas
testemunhas nomeadas pelo promotor de justiça, o auditor
poderá deixar de proceder a nova inquirição, declarando-o
assim na sua exposição.
§ unico. Observar-se-ha tambem esta disposição a res-

peito de outra qualquer diligencia judicial, a que os agen-
tes da policia judiciaria já tenham regularmente proce-
dido.

Art. 200.° Se no mesmo processo houver dois ou maia
arguidos, todos sujeitos á jurisdicção dos tribunaes milita-
res do exercito, ou á dos tribunaes militares da armada,
para todos haverá um só processo de formação da culpa,
ainda que tenham differentes graduações.

Art. 201.° O auditor poderá, quando julgar conve-
niente, e deverá, quando lhe for requerido pejo promo-
tor de justiça, reperguntar quaesquer testemunhas, pro-
ceder à acareação de umas com outras, ou á sua con-
frontação com os arguidos, nos termos do artigo 188.° e
seus paragraphos, e repetir qualquer exame ou outra dili-
gencia.

Art. 202.° A todos os exames directos a que for neces-
sario proceder no decurso do summario, assistirão o pro-
motor de justiça e o accusado com o seu defensor, po-
dendo este, e devendo o promotor, requerer tudo o que
for conveniente á investigação da verdade.

Art. 203.° Tanto o promotor como o defensor poderão
agravar de qualquer despacho do auditor, que entenderem
prejudicial á. causa que defendem.

Art. 204.° Concluídas as diligencias a que se referem
os artigos anteriores, o auditor mandará dar vista dos
autps ao promotor de justiça, e ao defensor do accusado,
~)s quaes requererão tudo o que julgarem conveniente á
lnvestlgação da verdade.
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Art. 205.0 Finda a instrucção, o auditor lançará no. pro-
cesso uma desenvolvida e fundamentada exposição, men-
cionando os factos que o motivaram, ou que d'elle cons-
tam, com todas as circumstancias que os acompanharam
ou se lhes seguiram, e que possam servir para caraeteri-
sal' o crime e para a sua classificação legal; indicará, de-

, mais, as leis militares que os incriminam, emittindo pare-
cer ácerca do andamento que deve ter o processo, em vista
do merecimento e procedencia das provas ou indicios con-
tra qualquer pessoa.
§ unico. O auditor, na sua exposição, declararái
a) Se os factos constantes do processo não constituem

crime previsto nos codigos de justiçá militar ou da arma-
da, nem infracção de disciplina, se não existem provas
nem indicios de culpabilidade contra qualquer pessoa, ou
se está demonstrada alguma circumstancia dirimente da
responsabilidade criminal; ou:
• b) Se os factos constantes do processo constituem infrac-
ção sujeita a punição disciplinar; ou:

c) Se a acção publica, para a imposição da pena, está
suspensa ou extincta pela prescripção, amnistia, caso jul-
gado ou outra causa legal; ou:

d) Se consta do processo que os factos criminosos não
pertencem á competencia dos tribunaes militares, ou que
as pessoas por elles criminalmente responsaveis, ou algu-
mas d'ellas, não estão sujeitas á sua jurisdicção ; ou:

e) 8e os factos resultantes do processo constituem crime
da competencia dos tribunacs militares, e se as pessoas por
elles responsaveis estão sujeitas á sua jurisdicção, devendo
n'esta hypothese emittir parecer ácerca do merecimento da
prova.

Art. 206.0 Depois de lançada nos autos a exposição do
auditor, o processo será immediatamente entregue ao pro-
motor de justiça, que, sem demora, o remetterá á aucto-
ridade que ordenou a formação do summario.
. § unico , O promotor de justiça informará a referida au-
ctoridade de tudo o que julgar conveniente ácerca do pro-
cesso, mas esta informação não será escripta nos autos.

A rt. 207.0 Se á auctoridade que ordenou a formação do
summario, parecer que n'este existem irregularidades ou
omissões, ou que se não empl'egaram todos os meios uteis
de investigação da verdade, assim o declarará por despa-
cho nos autos, ordenando que estes sejam remettidos, ao
promotor de justiça, para requerer as diligencias que lhe
indicar.
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CAPITULO V

Despacho sobre o snmmarlo

Art. 208.0 Ultimado o summario, a auctoridade que o
ordenou, dará ao processo o destino e o seguimento indi-
cados pelas regras seguintes:

1. a Se os factos constantes do processo constituírem
crime previsto nos codigos de justiça militar ou da ar-
mada, e houver provas ou indicios de culpabilidade con-
tra alguma pessoa sujeita á jurisdicção dos tribunaes mili-
tares, mandará instaurar a accusação,

2.a Se os factos constantes do processo constituirem
infracção de disciplina, procederá dentro da sua competen-
cia disciplinar.

3. a Se entender, de accordo com o parecer do auditor,
que a acção penal está extincta, assim o declarará, por
despacho nos autos, ordenando que o processo seja pre-
sente ao tribunal militar. • .

4.a Se entender, de accordo com o parecer do auditor,
que dos autos não resultam provas nem indicios da exis-
tencia do facto que motivou o processo, ou que o mesmo
facto não é punivel, assim o declarará por despacho nos
autos, ordenando que o processo seja archivado,
§ 1.0 Quando a auctoridade que ordenou a formação do

summario entender, contra a opinião do auditor, eseripta
no processo, que a, accusação não deve proseguir, por
falta de fundamento, enviará copias authenticas do seu des-
pacho, da exposição do auditor e da informação do pro-
motor ao respectivo ministro, o qual dentro do praso ma-
ximo de quinze dias, poderá mandar reformar o despacho.
§ 2,° Salva a hypothese prevista na regra 3.·a, quando

a accusação não deva ser instaurada, a auctoridade que
ordenou o summario mandará archivar o processo, envían-
do.o, com o despacho fundamentado, ao promotor de justiça.

Art. 209.0 Se algum dos arguidos tiver o posto de offi-.
cial general, as attribuições a que se referem os dois arti-
gos antecedentes serão exercidas pelo ministro da guerra,
se o arguido pertencer ao exercito e pelo da marinha <:'
colonias se pertencer á armada.

Art. 210.0 A ordem para se instaurar a accusação deve
especificar com clareza os factos criminosos sobre que ella
ha de versar, classificando provisoriamente o crime.

Art. 211.0 Se, ordenada pela auctoridade competente
a formação da culpa, for instaurado outro processo respei-
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tante ao mesmo arguido, aquella auctoridade mandará pro-
ceder a summario no novo processo, proferindo depois um
unico despacho para a accusação por todos os crimes.

CAPITULO VI
Prisão

Art. 212.° Nos crimes, a que, pelos códigos de justiça
militar ou da armada, corresponda pena superior á de seis
meses a tres annos de presidio militar, se o arguido ainda
não estiver preso, quando for ordenada a formação da
culpa, será nessa data recluso em prisão fechada.
§ unico. A incommunicabilidade <los presos só será or-

denada na conformidade da lei geral, e não póde exceder
quarenta e oito horas.

Art. 213.° Os militares pertencentes ao exercito serão'
recolhidos nas casas de reclusão, observando-se as disposi-
ções dos respectivos regulamentos; e os pertencentes ri.
armada serão recolhidos no quartel do corpo de marinhei-
ros, e, fóra do porto de Lisboa, a bordo ou, em pri-
são militar em terra, previamente requisitada á auctoridade
competente, no porto em que o navio estiver fundeado.

Art. 214.° Fóra dos casos previstos no artigo 212.°, os
arguidos continuarão desempenhando o serviço que lhes
competir, mas em situação que lhes permitta comparecer
de prompto a todos os actosjudiciaes em que for requisitada
a sua presença.
§ unico, Os militares nas circumstancias mencionadas

n'este artigo, que deixarem, sem motivo legitimo, de compa-
reccr a algum acto judicial para que forem requisitados, ou
que se ausentarem illegitirnamente, serão reclusos em pri-
são fechada logo que se apresentem, ou sejam capturados,
e assim se conservarão até o julgamento, considerando- se
apenas, C01110 attenuante, o tempo' de prisão preventiva.

Art. 215.° Quando sc verificar a hypothese prevista no
artigo 259.°, a prisão preventiva será descontada integral-
.mente na applicação das penas ele prisão militar, encorpora-
ção cm deposito disciplinar e de presidio militar de seis me-
zes a tres annos.

CAPITULO VII
ACClIsaç1l:0 e deleza ante 08 trtbunaes militares

terrltorlaes e da armada
AI·t. 216.° Recebido o processo com 1.1 ordem para ins-

taurar a accusação, o promotor de justiça deduzirá nos
autos, por artigos, o libello, especificando:

1.° O nome, appellido, posto e numero do réu, e todos
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os mais elementos que possam servir para verificar a sua
iden tidade ;

2. o A exposição summaria do facto ou factos imputa-
dos, com designação do tempo e logar em que foram per-
petrados, e de todas as circumstancias que possam servir,
para bem os caracterisar ou concorrer para ser apreciada
a culpabilidade do réu;

3. o Citação das leis, e regulamentos violados;
4.° Requerimento, para que ao réu sejam applicadas as

penas da lei e regulamentos infringidos;
5.° Rol das testemunhas com que pretende provar a

accusação, pela ordem que entender mais conveniente,
com declaração dos seus nomes, appellidos, profissões e
moradas.
§ 1.0 No caso de estar o réu atacado de alienação men-

tal, devidamente provada nos autos, f) libeJlo só será es·
cripta depois d'elle ter recuperado a rasão.
§ 2.° Não poderão ser indicadas mais de oito testemu-

nhas para prova de cada facto allegado.
Art. 217.°' O libello será deduzido em conformidade com

a ordem para a accusação, e comprehenderá todos os cri-
mes da competencia dos tribunaes militares, pelos quaes
o réu seja responsavel.
§ nnico. Quando o réu estiver implicado em diversos

processos, por factos previstos nos co.digos de justiça mi-
litar ou da armada, ainda que algum, pelo decurso do sum-
mario, tenha sido classificado como transgressão discipli-
nar, appensar-se-hão aos autos relativos ao crime mais
grave, e, quando a gravidade seja a mesma, ao mais an-
tigo, deduzindo-se em relação a todos um só libello. '

Art. 218.° Quando o facto criminoso podér ser enca-
rado sob diversos aspectos legaes, a accusação pelo crime
mais grave envolve, implicitamente, a accusação pelo me-
nos grave.

Art. 219.° Quando, em rasão do mesmo crime, ou de
crimes connexos, houver co-réus que possam ser accusa-
dos ao mesmo tempo, serão todos simultaneamente julga-
dos perante o mesmo tribunal militar .
.§ unico. Se algum dos réus for accusado p01' differentes

crimes não conuexos, o auditor, a requerimento do minis-
terio publico, do réu, ou mesmo officiosamente, poderá
ordena,· a separação das culpas ou a juncção dos proces-
sos, segundo mais convier para a investigação da verdade.

:Art. 220.0 O auditor, logo que receber o processo com
o libello, procederá aos interrogatorios dos réus, nos termos
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do artigo 188.0, se ainda os não ti ver feito e determinará,
por despacho, que a cada um d'elles se entregue, sob pena
de nullidade, 'uma nota da sua culpa, a qual, alem da co-
pia do libello e do rol das testemunhas, deverá conter as
declarações seguintes:
1.o Que lhe é permittido apresentar na secretaria do

tribunal a sua defeza por escripto, dentro de tres dias,
ou deduzil-a verbalmente na audiencia do julgamento;

2.0 Que lhe não é permittido deduzir em sua defeza
materia alguma que se dirija a accusar directa ou indire-
ctamente os seus superiores, quando a accusação não tiver
relação com o crime que lhe for imputado;

3. o Que deve entregar o rol das testemunhas para prova
da defeza, no acto da intimação, ou dentro de tres dias, á
auctoridade a quem estiver subordinado, ou na secreta-
ria do tribunal;

4. o Que não lhe é permittido indicar mais de oito tes-
temunhas pará prova de cada facto que allegar ;

5.° Que, até tres dlas antes do julgamento, lhe é per-
mittido additar ou substituir as testemunhas, comtanto
que as novamente indicadas residam na localidade onde
funccionar o tribunal ou se comprometta a apresentá-Ias;

6.0 Que póde. constituir defensor qualquer official ou ad-
vogado, sendo essencial que a este ultimo seja passada
procuração, e que, não o escolhendo, será defendido pelo
defensor officioso, cujo nome e posto lhe serão indicados;

7.° Que lhe é permittido requerer, dentro do praso de
tres dias, ou de cinco se tiver constituido defensor, o que
julgar conveniente para a sua defeza.

Art. 221.° A intimação da accusação será feita pelo se-
cretario do tribunal, se o réu for official, e por sargento
se o réu for praça de preto
§ unico. Uma certidão da intimação será junta ao pro-

cesso, assignada pelo intimado, ou por duas testemunhas,
se elIe não assignar.

Art. 222.° Entregue ao réu a nota da culpa, o defen-
sor offlcioso será intimado para tomar conhecimento do
processo, para o que este estará patente na secretaria duo
rante tres dias, não podendo d'ali sair por motivo al-
gum.
§ unico. Findo este praso, não será admittido ao defen-

sor officioso , nem ao réu, requerimento algum, a não ser
para juntar documentos ao processo.

Art. 223.° Quando o réu, antes de designado o dia para
julgamento, escolher para defensor algum advogado ou
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official que não seja o defensor offíeioso , o processo estará
patente na secretaria durante cinco dias alem dos tres
indicados no artigo anterior, findos os quaes é applicavel
ao defensor escolhido o preceito do § unico do mesmo ar-
tigo. •

Art. 224.0 O defensor, desde que for entregue a nota
de culpa ao réu, poderá tirar copia de quaesquer peças do
processo, sem que o julgamento possa ser retardado.
, Art. 225.0 Terminados os prasos estabelecidos nos ar-

tigos antecedentes, o secretario do tribunal fará os autos
conclusos ao auditor, que deferirá, como for de justiça,
aos requerimentos do promotor, do réu ou do defensor; e
mandará' proceder aos exames requeridos e expedir as
cartas preeatorias necessarias, tomando, alem d'isto, outras
quaesquer providencias que, como juiz instructor do pro-
cesso, entender necessarias.
§ 1.o O auditor, a requerimento do ministerio publico

ou do réu, mandará proceder, na presença d'estes e 'bm au-
diencia publica, ao inquérito, ad perpetuam rei memoriam,
das testemunhas dadas em rol, nos casos de proxima au-
sencia, moles tia ou idade avançada.
§ 2.0 Nos exames, observará o auditor as disposições da

lei geral, não podendo porem conceder segundo.
§ 3.0 As precatorias serão dirigidas aos auditores das

outras divisões militares ou, quando as testemunhas forem
moradoras em comarca que não seja séde de algum tri-
. bunal militar, aos respectivos juizes.

§ 4.0 A sua expedição sará sempre intimada ao réu e
ao promotor.
§ 5.0 A inquirição das testemunhas no juizo deprecado

assistirá sempre o agente do ministerio publico, militar
ou civil, conforme os casos, devendo n'este acto o réu ser
representado por defensor de sua escolha ou nomeado pelo
juiz deprecado.
§ 6.0 O juiz deprecado dará cumprimento á precato ria

dentro de dez dias da recepção, preferindo este serviço,
para o qual não haverá ferias, a outro qualquer serviço
judicial.

§ 7.0 No caso de impossibilidade de lhe dar cumpri-
~ento dentro de dez dias, o agente do miniatsrio publico
Infol'mará immediatamente o juiz deprecante da rasão
da demora.

Ar]. 226.0 Não serão concedidas cartas rogatorias para
paiz estrangeiro nem precato rias para as provincias ultra-
marinas, salvo nos casos seguintes:
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1.° Quando o crime ali tiver sido commettido;
2.° Quando ao jury, na discussão da causa, parecer in-

dispensavei para a prova de algum facto essencial á accu-
sação ou á defeza.
§ unico. A dilação será arbitrada pelo auditor.
Art '227.° Devolvidas as depreendas e concluídas as di-

ligencias requeridas, o auditor declarará o processo prepa-
rado e mandará fazei-o concluso ao presidente do tribu-
nal, a fim de designar o dia do julgamento.
§ 1.0 Na hypothese prevista no artigo 310.n, o presi-

dente marcará o dia do julgamento, convocando o' tribu-
nal sem a assistencia do jury e devendo ser presente o réu.
§ 2.0 O dia do julgamento será marcado, seguindo-se

quanto possível a ordem por que os processos ficaram
promptos.

Art. ~28. ° O dia do julgamento será intimado, com an-
tecipação de quarenta e oito horas, ao promotor, ao defen-
sor e ao réu.

CAPITULO VIII

Jnlgnmento auto os tribunnes militares terrttortaes
e de marinha

SECÇÃO I

Audiencia

Art. 229.0 O julgamento será em audieucia publica,
salva a hypothese do n.? 1.0 do artigo 231.0

" Art, 230.0 Ao presidente do tribunal compete a policia
da audiencia, incumbindo-lhe manter a ordem, o socego
e a dignidade das operações de justiça, e poderá:

a) Reclamar a força publica;.
b) Mandar sair da sala os espectadores que derem si.

gnaes de approvação ou reprovação, fizerem arruido ou,
por qualquer modo, faltarem ao respeito devido ao tribu-
nal;

c) Mandar autuar, 011 coudernnar immediatamente na pena
de prisão disciplinar ou correccional não excedente a quinze
dias, conforme o infractor for militar 011 civil, as desobe-
diencias ás suas ordens, salvo havendo crime mais grave;

d) Mandar levantar auto de noticia, por crime que se
commetter ou descobrir durante a audiencia ;

e) Mandar retirar da sala ela audicncia o réu, nas cir-
cumstancias referidas no artigo 234. o

Art. 231.0 Compete tambem ao presidente, ouvido o
auditor:
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1.0 Resolver que a audiencia do.julgamento seja secreta,
-quando assim o exigir a moral publica;

2. ° Deliberar se deve proceder-se á discussão da causa
sem que o réu esteja presente, quando este se tenha re-
-cusado a comparecer;

3. ° Resolver sobre as excepções declinatorias ou pe-
.remptorias apresentadas, e ácerca de todos os incidentes
-contenciosos suscitados pela accusação ou pela defeza;

4. ° Decidir se haverá necessidade, quando o numero
-dos réus exceder a vinte, de os separar em grupos, attenta
.a gravidade do crime, sendo julgados successivamente,
proferindo-se a respeito de todos uma só sentença.

Art. 232.° Ao jury, compete:
1.0 Resolver se a testemunha, no caso previsto no ar-

tigo 246:°, deve ser accusada de perjurio;
2.° Decidir acêrca da necessidade do depoimento oral das

-testemunhas, nas hypotheses previstas nos artigos 238.° e
247.° ;

3.° Resolver acêrca da necessidade de requisitar das re-
partições publicas qualquer documento; .

4.° Deliberar ácerca da necessidade de proceder a exa-
mes para o descobrimento da verdade;

5.° Decidir ácerca da necessidade de addiar, ou inter-
rompei' o julgamento da causa, antes de encerrados os de-
bates;

6. ° Resolver que se proceda ás observações medico-Ie-
gaes nos termos do artigo 19::l.0, quando se suscitarem du-
'Vidas concernentemente ao estado mental do réu.
§ unico. Quando a audieneia do julgamento for inter-

rompida ou addiada, nos termos do .11.°5.° d'este artigo, a
deliberação do jury será annunciada pelo presidente do
'tribunal, declarando o dia e a hora em que ella deva con-
. tinuar, e equivalendo essa declaração à intimação indivi-
dual de todas as pessoas que, devendo estar presentes,
hajam de comparecer na futura audiencia.

Art. 233 ° Designado o dia para o julgamento, o pre-
·siJente tomará todas as providencias necessarias para a
reunião do tribunal.

ArL 234.° Se durante a discussão da causa, o réu ten-
tar, por qualquer modo, impedir o livre curso da justiça
'ou se, depois de advertido pelo presidente, insistir em
accusur qualquer superior por factos que não tenham
relação com 08 da accusação, será mandado retirar da au-
diencia, a discussão pro seguirá como se elle estivesse pre-
-sente e, por esse facto, scr-lhe-ha imposta, por decisão
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do tribunal, a pena de presidio militar de seis mezes a
tres annos, tendo em vista, as regras estabelecidas para
o caso de accumulação de crimes.

Art. 236.0 Logo que for declarada aberta a audiencia,
o secretario fará a chamada dos jurados.

Art. 236.0 Á medida que se fizer a chamada, os j ura-
dos occuparão os logares que lhes forem destinados, e,
n'esta occasião, cabe exercer o direito consignado no ar-
tigo 42.0

Art. 237. o O secretario fará em seguida a chamada das
testemunhas da accueação e da defeza, verificando se falta
alguma, e o motivo.
§ unico. Salvos os casos previstos nos artigos 238.0 e

247. o, a falta de qualquer testemunha não obstará á conti-
nuação do julgamento.

Art. 238.0 Se em seguida á éhamada das testemunhas
o réu quizerproduzir outras, cujos nomes, moradas e mis-
teres não tenham sido antecipadamente Intimados ao mi-
nisterio publico, assim o exporá em audiencia, declarando
as rasões por que não as deu ao rol em tempo devido, e os
factos sobre que devem ser inquiridas. A respeito d'este
requerimento será ouvido o ministerio publico, e o jury de-
cidirá se as testemunhas devem ser admittidas a depor.
No caso affirmativo, se as testemunhas estiverem presentes
e a sua identidade for reconhecida, serão admittidas j não
estando presentes, proceder-se-ha pelo modo prescripto no
artigo 247.0

Art. 239.0 Concluída a chamada das testemunhas, ()
presidente mandará ler pelo secretario a ordem para se
instaurar a accusação~ o Jibello, a defeza escripta, haven-
do-a, a nota dos assentamentos e todas as mais peças do
processo que lhe pareça conveniente ou cuja leitura lhe
for requerida pelo promotor, pelo defensor do réu ou por
algum dos membros do jury.

Art. 240.0 O presidente, em seguida, verificará a iden-
tidade do réu, perguntando-lhe o seu nome, posto, nu-
mero, filiação, naturalidade, idade e estado; advertil-o-ha
de que lhe B permittido dizer o que julgar util á SUIl. de-
feza e lembrará ao defensor que pode exprimir-se com li-
berdade, sem faltar ao respeito devido á lei.
§ unico. O presidente terá o máximo cuidado em que

os defensores não infrinjam o preceito d'este artigo, ad-
vertindo-os, pela primeira vez, e retirando-lhas a palavra,
havendo reincidencia. N'este caso, será a defeza confiada
a qualquer pessoa idonea.
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Art. 241.° Apóz as advertencias a que o artigo an-
tecedente se retere, o réu ou o seu defensor poderão de-
duzir as excepções que tiverem contra a competencia do
tribunal ou tendentes a ilIidir a aocusação, as quaes serão
lançadas na acta e logo decididas pelo presidente, ouvido
o auditor. Se forem rejeitadas, proseguirão os termos do
julgamento, salvo o direito de recurso.
§ unico. Do mesmo. modo se procederá a respeito de

qualquer questão prévia ou incidente contencioso que oe-
<Jorra durante a discussão da causa.

Art. 242.0 Em todos os incidentes da discussão da causa
em que fallar o promotor, será ouvido o defensor do réu,
e vice-versa, não podendo qualquer d'elles falar mais de
uma vez. Se a defeza do réu não estiver nos autos e não
for apresentada por escripto n'este acto, será deduzida ver-
balmente pelo defensor, escrevendo-a o secretario, a fim
de ser incluida na acta.

Art. 243.° Concluidos os actos a que se referem os ar-
tigos anteriores, o presidente concederá a palavra ao au-
ditor, para proceder ao interrogatorio do réu. O auditor
exporá ao réu os factos de que é aecusado, advertindo-o
de que tem o direito de não responder ás perguntas que
lhe forem feitas, ou a alguma d'ellas, e bem assim, que
póde, n'esta occasião, fazer as declarações que entender
ácerca do assumpto.

Art. 244.° O promotor, o defensor, ou qualquer mem-
bro do jury, poderá requerer que o auditor interrogue
ácerca de determinado ponto, o réu, o qual, consoante está
consignado, tem o direito de não responder.

Art. 245. ° Seguir-se-há a inquirição das testemunhas,
pelo modo prescripto na lei geral. .
§ 1.0 A identidade das testemunhas é verificada pelo

auditor e o interrogatorio feito pelo promotor ás de accu-
sação e pelo defensor ás de defeza, podendo depois o de-
fensor ou promotor e qualquer dos membros do jury fazer
as instancias que julgar convenientes. Os depoimentos
não se escreverão.
§ 2.° As testemunhas, depois de inquiridas, só pode-

rão retirar-se da sala da audiencia com permissão do
presidente, e annuindo o promotor e o defensor.

Art. 246.° Se alguma testemunha for achada em falso
depoimento, o presidente, ex-officio, ou a requerimento do
pro~otor, do réu ou do defensor, proporá ao jury, em
quesito, se a testemunha deve ser accusada por falso de-
pOImento. Se o jury se pronunciar pela accusação, man-
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dará o presidente levantar o competente auto, que será
remettido á auctoridade a quem competir a organisação elo.
processo.

Art. 247.0 Findo o depoimento oral das testemunhas.
de accusação, proceder-se-ha á leitura dos depoimentos das
que foram inquiridas por cartas precatorias, e das que, de-
vendo estar presentes, não tiverem comparecido; da mesma
fôrma se procederá com relação ás testemunhas de defeza.
§ 1.0 Se ao promotor, ou ao defensor do réu, parecer

que o depoimento oral de alguma testemunha, que faltou,
é absolutamente necessario para a justa decisão da causa,
assim o allegará, requerendo que o julgamento seja adiado,
N'este caso, o jury, decidirá se o depoimento oral da tes-
temunha é indispensavel. Se decidir negativamente, pro-
seguirá a discussão; no caso contrario. addiar-se-ha o
julgamento para outro dia, providenciando-se para que a
testemunha compareça.
§ 2.0 Proceder-se-ha do mesmo modo, quando o promo-

tor, ou o defensor, insistirem no depoimento oral de teste-
munhas que tenham sido inquiridas por precatoria, ou re-
quererem a inquirição de quaesqucr pessoas, a que as tes-
temunhas presentes se retiram.
§ 3.0 Na segunda audiencia, repetir-se-hão todos os actos

do julgamento, mas este não se addiará de novo, pela au-
seneia de qualquer testemunha.

Art. 248. o Deduzidas as provas da accusação e da de-
feza, seguir-se-hão as allegações oraes, concedendo o pre-
sidente a palavra, primeiramente, ao promotor, em seguida
ao defensor do réu, podendo qualquer d'elles replicar uma
vez.

Art. 249.0 Terminadas as allegações oraes, o presidente
perguntará ao réu se tem mais que allegar em sua defeza,
sendo este ouvido em tudo o que não seja impertinente
para a causa.

Art. 250.1) Seguida.mente o presidente declarará termi-
nada a discussão da causa, e 0 auditor formulará os que-
sitos, dictando-os em voz alta para que o secretario os.
escreva.

Art. 251. c Os quesitos devem ser redigidos com cla-
reza, de modo que não sejam deficientes, nem comprehen-
dam perguntas cumulativas, complexas ou alternativas.

Art. 252.0 Salvos os casosprl3vistos no artigo 234.0
t

não poderá propor-se quesito acerca de facto criminoso.
ou de infracção disciplinar-, que não tenham sido compre-
hendidos no libello.
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Art. 253.0 Quando' as conclusões da accusação forem
pOI' tal modo repugnantes com as da c1efeza, que da reso-
lução das primeiras, em sentido affirmativo, resulte a reso-
lução das outras em sentido negativo, ou vice-versa, só-
mente se fará um quesito baseado nas conclnsões da ac-
. cusação. .

Art. 254.0 Os factos relativos aos elementos essencial-
mente constitutivos de cada crime devem, em regra, ser
comprehendidos n'um mesmo quesito. Poderão, porém,
constar de quesitos distinctos, se assim for conveniente,
para que nas respostas haja unidade de pensamento, ou
para que no mesmo quesito se não accumulem perguntas
a que possam corresponder respostas diversas.
§ unico. O promotor de justiça, o defensor do réu ou

qualquer jurado, poderão requerer a separação dos ele-
mentos constitutivos do crime, em quesitos differentes.

Art. 25õ. o Os quesitos comprehenderão sempre tod os os
elementos materiaes e moraes essencialmente constituti-
vos da imputação. .

AI,t. 256.0 Quando a accusação versar sobre crime frus-
trado, tentativa, actos preparatorios, cumplicidade ou en-
cobrimento, os quesitos devem especificar os factos ele-
mentares de cada uma d'estas imputações. Propor-se-hão,
sempre, quesitos separados e distinctos a respeito de cada
facto que for allegado como circumstancia dirimente, atte-
nuante ou aggravante do crime. .

Art. 257.0 Sempre que for requerido pelo promotor,
ou defensor, o auditor formulará quesito especial acerca de
qualquer circumstancia que, por si só, determine a maior
ou menor gravidade da imputação.

Art. 258.0 Devem também ser propostos quesitos se-
parados o distinctos:

1.o Se o mesmo réu for accusado simultaneamente de
dois ou mais factos criminosos;

2. o Se dois ou mais cc-réus forem accusados, ao mesmo.
tempo, do mesmo ou de differentes crimes.

Art. 259.0 Se, em resultado da discussão, O facto im-
putado podér ser encarado sob differente aspecto legal, ou
se, pelas circumstancias que occorrercm no seu decurso,
houver mudado de caracter e lhe competir outra classifica-
ção, o auditor, ex-o.fficio 0\1 a requerimento do promotor,
O~l do defensol', fará a este respeito os quesitos subsidia-
nos que forem precisos, mas ao réu não se imporá pena
superiol' ~t que foi requerida no libello. Estes quesitos.
eerão propostos como nascidos da discussão da causa.
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•
§ unico. Se, durante a audiencia, se descobrir um novo

crime attribuido ao réu, suspender-se-ha o julgamento
cumprindo-se o disposto na alinea d) do artigo 230.0

Art. 260.0 Se o réu for maior de dez annos, e menor de
quatorze, propor-se-ha quesito especial, perguntando se
procedeu com discernimento.' •

Art. 261.0 Quando no libelto for comprehendida alguma
infracção disciplinar imputada ao réu, prcpor-se-ha que-
sito especial a respeito do facto que a constitue.

Art. 262.0 O auditor nunca será interrompido emquanto
-dictar os quesitos; mas, depois d'estes lidos pelo secreta-
rio, tanto o promotor como o defensor do réu poderão
.arguil-os de insufficientes, ou de não estarem conformes
ao estado da questão; e, se taes reclamações não forem
attendidas, poderão propor separadamente outros quesitos,
aos quaes o jury responderá em conformidade com o dis-
posto nos artigos antecedentes, quando elles não fiquem
prejudicados pelas respostas dadas aos anteriores.

Art. 26q. o Em seguida, o presidente declarará inter-
rompida a audiencia, recolhendo o jury á sala das confe-
rencias para deliberar. O jurado supplente não assiste á
-conferencia, e só votará se durante a discussão da causa
se impossibilitar algum dos jurados effectivos.

Art. 264.° Os membros do jury, depois de reunidos
em conferencia, não poderão mais separar-se, nem com-
municar com pessoa alguma, antes de decidirem a causa
e de ser proferida e publicada a sentença, salvo o caso
-de esclarecimento pedido por algum d'elles, e que será
prestado pelo auditor na presença do promotor e defensor.
§ unico. A infracção do preceito estabelecido n'este ar-

tigo será consignada na acta, sempre que o promotor ou o
defensor o requeiram, indicando desde logo o nome do in-
fractor.

Art. 265.0 Os jurados escolherão entre si o presi-
dente.

Art. 266.0 O presidente do jury fará uma exposição
dos factos e circumstancias occorridos, e dará a palavra a
qualquer jurado que a pedir, pondo, a seu tempo, á vo-
tação os quesitos, pela ordem porque estiverem escriptos. O
presidente recolherá os votos começando pelo membro me-
nos graduado.

Art. 267.° Todas as decisões serão tomadas por maio-
ria absoluta de votos, devendo mencionar-se se foram por
unanimidade ou por maioria.
§ 1.0 Nas respostas aos quesitos, poderá ojury declarar



I
I

1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 8 397

qualquer circumstancia modíficativa do facto principal, que
pela lei. tenha o effeito de diminuir a pena, ainda que tal
circumstancia n'elles não tenha sido comprehendida.
§ 2. ° As respostas serão escriptas pelo presidente, em se-

guida ao quesito a que se referirem, e assignadas, no fim,
por todos os membros do jury, com declaração de venci-
dos, por parte dos que constituírem a minoria.

Art. 268.° Terminada a votação, o presidente do jury
entregará ao presidente do tribunal os quesitos com as
respostas, e este os entregará ao auditor, que lavrará a
sentença ccndemnando ou absolvendo, conforme o caso.

Art. 269.° Se o facto imputado não for previsto e pu-
nido por alguma lei, o auditor, na sentença, declarará
sempre que absolve o réu por esse fundamento.
§ unico. Todo o individuo que for absolvido por sen-

tença dos tribunaes nrilitares, transitada em julgado, não
póde mais ser accusado pelo mesmo facto.

Art. 270.° A sentença será sempre fundamentada, re-
digida pelo auditor, e por este assignada e pelo presidente.
Se for condemnatoria, será n'ella inserido o texto da lei.

Art. 271.° Se a sentença for absolutoria, o presidente
mandará que o réu seja posto em liberdade e restituido
ao goso de todos os seus direitos.
§ unico. O réu, comprehendido nas circumstancias indi-

cadas no artigo 212.°, só deixará de ser posto em liberdade
em algum dos casos seguintes:

1. o Quando o promotor, logo em seguida á pu blicação da
sentença, iuterpozer recurso para o supremo tribunal mi-
litar, fundado em aggravo já interposto nos autos;

2.° Se o réu estiver preso por outro crime, ou se em al.\:
diencia, se tiver instaurado contra elle outro processo;

3. ° Quando se verificar a hypothese comprehendida no
n.? 1.0 do artigo 278.0
. Art. 272.° As decisões do jury são irrevogaveis. Toda-

VIa o presidente, quando a decisão importar condemna-
ção em pena maior, poderá annullar a discussão da causa
e a decisão de facto, se entender que esta é manifesta-
mente iníqua. D'este despacho não ba recurso.
§ 1.0 Anuullada a decisão, o julgamento da Causa será

transferido para outro dia que for designado, e n'esse dia se
pro~ederá em tudo como na primeira audiencia, A segunda
deCIsão não póde ser annullada.
§ .2.0 No novo julgamento não poderá intervir nenhum

dos Jurados do primeiro.
Art. 273.° As sentenças dos tribunaes militares devem

•
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declarar perdidos para o estado, nos casos previstos na lei,
os instrumentos do crime, e mandar restituir a seus donos,
tanto os objectos apprehendidos aos criminosos, como os
-que tiverem vindo a juizo para prova da accusação.

SECÇÃO II

Publicação da sentença

Art. 274.0 A sentença será rida pelo secretario em au-
diencia publica. O réu estará presente á leitura, e, em
seguida, pelo mesmo secretario lhe será declarado que póde
'recorrer para a instancia superior, ou que o processo vae
ser remettido para o supremo tribunal militar, se o caso
for de recurso obrigatorio. -
§ unico. Se o réu, por qualquer motivo, não estiver

presente na audiencia para ouvir ler a sentença, ser-
lhe-ha intimada na prisão, com a declaração anteriormente
mencionada, lavrando-se n'este caso certidão da intimação.

SECÇÃO III

Acta da audiencia
&I't. 275.0 De tudo o que se passar na audieneia do jul-

gamento far-se-ha uma acta, assignada pelo presidente,
auditor e promotor, da qual deve constar, sob pena de
nullidade :

1.o O dia, mez e anno em que reuniu o tribunal e o fim
para quê;

2.0 O nome, posto e numero do réu, e demais indica
ções necessarias para se reconhecer a sua identidade;

3. o O crime de que é accusado;
4. o A defeza do réu, quando dedusida verbalmente:
á.o Declaração de terem assistido ao julgamento todos

os membros que compõem o tribunal, ou, no caso contra-
rio, os nomes dos que faltaram e o motivo da falta;

6. o Os nomes das testemunhas de accusação e defeza,
e a declaração de que se observou o preceituado llO ur-
tigo 171.0;

7. o As excepções que foram allegadas e os requerimen-
tos feitos durante a audiencia pelo promotor ou defensor
do réu, as impugnações apresentadas, e as respectivas de-
cisões proferidas;

8. o A publicidade da audiencia ou a declaração da 1'6-
'Solução do presidente para que fosse secreta ;

•
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9. ° A leitura da sentença em audiencia publica, com a
-declaração feita ao réu, quando presente, de que podia
recorrer para o supremo tribunal militar, dentro do praso
de tres dias;

10. ° O recurso que houver sido interposto, por declara-
'ião verbal, em audiencia do julgamento.

CAPITULO IX
, Recursos

Art. 276.° De todas as decisões, despachos e sentenças
definitivas, ou que importem effeitos definitivos, cabe re-
·curso para o supremo tribunal militar, que poderá ser
interposto pelo promotor e pelo réu ou seu defensor.
§ unico. Exceptuam-se d'esta regra as decisões sobre

questões de culpabilidade, que são irrevcgaveis.
Art. 277.° Antes de terminado o julgamento de uma

-cauaa, nenhum recurso póde subir ao supremo tribunal
militar; a parte que se julgar aggravada por qualquer de-
cisão requererá que se lavre no processo termo de aggravo,
mas d'este só conhecerá aquelle tribunal,se constituir fun-
damento do recurso.

Art. 278.° A interposição de recurso, por parte do
promotor, é obrigatoria nos seguintes casos:
1.° Quando o auditor decidir que os factos imputados

não são incriminados na lei;
2. ° Quando o auditor proferir sentença igual á que no

mesmo processo tenha sido annullada por algum dos fun-
damentos indicados nos n.os 7.° e 8.° do artigo 309.°;

3. o Quando o presidente julgar o tribunal incompetente.
Art. 2'/9.° O recurso interposto das sentenças dos tri-

-mnaes militares é suspensivo, excepto quanto li soltura do
réu, a qual unicamente deixará de effectuar-se nas hypo-
theses do § unico do artigo 271.0

Art. 280.° O promotor não póde desistir do recurso in-
terposto.

Art. 281.° Do recurso interposto sómente pelo condem-
nado, por nullidade de sentença, nunca pode resultar-lhe
.augmento ou aggravação da pena.

Art. 282.° O recurso que for interposto por algum dos
co-réus condcmnados, não aproveita aos mais cc-réus.

Art. 283.° O recurso será interposto, independentemente
{le despacho, dentro do praso de tres dias, o qual começa
a c~nt~r-se desde o dia seguinte áquelle em que a sentença
for Intimada.
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§ unico. O praso que deva finalisar n'um domingo 011
dia/feriado, sómente se completará no primeiro dia util que
se lhe seguir.

Art. 284. o O promotor e o defensor do reu especifica-
rio concisamente os fundamentos do recurso.

Art. 285. o A interposição do recurso pelo réu, consiste
na simples declaração, por elle feita, de que recorre para
o tribunal superior, allegando, se assim lhe convier, os
fundamentos correspondentes.

Art. 286.0 O recurso póde ser interposto por declaração
verbal ou escripta.
§ 1.0 O recurso interposto, por declaração verbal, póde

ser apresentado na audiencia de julgamento, e n'este caso
será exarado na acta, ou ao chefe ou official de serviço no
estabelecimento militar em que estiver preso o recorrente,
sendo então reduzido a termo assignado por este, se sou-
ber escrever.

§. 2. o O recurso interposto por declaração escripta não
carece de termo, ficando junto aos autos.
§ 3.0 O recurso do réu, apresentado por declaração es-

cripta ou reduzido a termo no estabelecimento militar em
que estiver preso, será officiosa e immediatamente rernet-
tido ao secretario do tribunal militar.
§ 4. o O secretario do tribunal militar, ou a auctoridade

militar a quem for entregue a petição de recurso, lan-
çará n'ella a nota do"dia e hora em que a recebeu.

Art. 287.0 O recurso considera-se interposto desde que
é exarado na acta, reduzido a termo ou apresentada por
escripto a respectiva declaração do recorrente, na confor-
midade do artigo anterior:

Art. 288.0 O secretario do tribunal, ou a auctoridade
militar, entregarão ao recorrente, quando por este for re-
querida, uma declaração assignada, de onde conste o dia
e hora em que foi apresentado o recurso.

CAPITULO X

Processo ante o supremo tribunal militar

SECÇÃO I

Aotos anteriores á disoussão
Art. 289. o Os processos militares em que se interponha

recurso, serão remettidos, de officio, pelo presidente do
tribunal milita~ ao secretario do supremo tribunal mili-
tar, logo que findo o praso marcado no artigo 283.0



1." Serie ORDEM no EXERCITO N.o 8 401

§ unico. O processo deve conter a certidão de que fo-
ram intimados da remessa o promotor e o réu, declarando-se
a este que naquelle tribunal póde constituir defensor, e que,
não o constituindo, será patrocinado pelo defensor officioso.

Art. 290.0 Serão admittidos para defensores, unicamente
os advogados legalmente habilitados, e os officiaes do exer-
cito e da armada, qualquer que seja o seu posto e situa-
-ção militar.

Art. 291. o O secretario do supremo tribunal militar,
logo que receber o processo, escreverá n'elle o termo da
entrada, e em seguida dará vista ao promotor de justiça
por quarenta e oito horas. O promotor, examinando o pro-
cesso, requererá e allegará o que julgar conveniente, ou
porá o visto.

Art. 292. o Em seguida, o secretario dará vista do pro-
cesso por outras quarenta e oito horas ao defensor officioso,
que poderá fazer quaesquer requerimentos, deduzir excep-
ções, accusar nullidades e ampliar os fundamentos do re-
curso, ou porá o visto. Quando o réu constituir defensor,
que não for o officioso, terá aquelle vista do processo du-
rante quatro dias, para analogos effeitos, alem dos desti-
nados ao defensor officioso,

Art. 293.0 O promotor de justiça e o defensor exami-
narão os processos no tribunal.

Art. 294.0 Terminados os prasos concedidos ao promo-
tor e. ao defensor, os autos serão conclusos ao relator, o
qual, dentro de cinco dias, declarará o processo prompto
para entrar em julgamento.

Art. 295.0 A tabella das causas que hão de ser julga,-
das será feita pelo secretario, segundo a determinação do
presidente, seguindo-se, quanto possivel, a ordem da anti-
guidade da entrada dos processos. Urna copia authentica
da tabella estará sempre patente na sala da entrada do
tribunal.

Art. 296.0 Marcado pelo presidente o dia do julgamen-
to, o secretario fará irnmediato aviso aos vogaes do tribu-
nal, ao promotor e ao defensor, remettendo novamente os
autos ao relator.

SECÇÃO II

Disoussâo da causa em sessâo

Art. 297.0 As sessões do supremo tribunal militar se-
rito publicas, salva a hypothese do n.? 1.0 do artigo 231.0

~rt. 298.0 Ao presidente compete manter a ordem e a
policia da audiencia, dirigir as discussões, pertencendo-lhe
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n'esta qualidade todas as attribuições dos presidentes dos
tribunaes militares.

Art. 299.° Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o presidente procederá ao sorteio dos juizes que de-
vem intervir no julgamento dos processos, devendo sem-
pre tomar parte n'elle, alem do presidente e de um juiz
togado, tres juizes militares, sendo sorteados de modo
que, quando possivel, nos processos dos réus pertencentes.
ao exercito intervenha um vogal da armada, e nos dos
réus que fazem parte d'esta, funccionem dois officiaes ge-
neraes da armada.
§ unico. No caso do ~ unico do artigo 310.°, intervirão

no julgamento j:odos osjuizes que não estiverem impedidos.
Art. 300. o A discussão da causa precederá um relato-

rio, verbal ou escripto, feito pelo relator, no qual exporá
os factos sobre que versou a accusação e as circumstan-
cias principaes que os acompanharam, indicando a lei
violada, os quesitos que foram submettidos á decisão do
tribunal militar, a sentença de que se recorreu e os seus
fundamentos, e bem assim indicará os fundamentos do re-
curso, e todos os incidentes que se levantaram durante a
discussão no tr-ibunal recorrido, e a decisão que houve a
respeito de cada um.

Art. 301.0 Findo orelatorio, o presidente concederá a
palavra ao promotor de justiça e ao defensor.
§ 1.0 Se o promotor ou o defensor, nas suas allegações,

divagarem, o presidente poderá chamaI-os á questão.
§ :J.o 'I'anto ao promotor como ao defensor, será per

mittido replicar.
Art. 30:J.o Em seguida, o presidente encerrará a dis-

cussão.

SECÇÃO III

Conferenoia do tribunal e julgamento da causa

Art. 303.° Terminada a discussão da cansa, os juizes
retirar-se-hão para a sala das conferencias.

Art. 304.° A conferencia principiará por nova exposi-
ção, na qual o relator indicará as questões prejudiciaes
e principaes que devem ser decididas pelo tribunal.

Art 305. ° Findo o relataria, o presidenta concederá a
palavra aos antros vogaes pela ordem por que lh'apedi-
rem. Cada um poderá falar dUII.s vezes. Terminada a dis-
cussão, o presidente tomará os votos, votando o relator
em primeiro lagar, depois o vogal militar menos graduado
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ou mais moderno e assim successivamente, por ordem de
patentes e antiguidades.

Art. 300.0 O supremo tribunal militar julga definitiva-
mente sobre termos e formalidades do processo, e o que
decidir, a similhante respeito, não poderá novamente ser
posto em duvida no mesmo processo.

Art. 307.0 O tribunal não poderá, em caso algum, to-
mar conhecimento de falta, omissão ou causa de nullidads
<cujo supprimento não tenha sido requerido em occasião
-opportuna, e contra a qual se não haja interposto aggravo
que constitua fundamento do recurso.
§ unico. Se, porém, o processo laborar em alguma nul-

'lidade essencial occorrida na audiencia de julgamento, as-
-sim o declarará ec-officio, mandando que seja reformado
u'outro tribunal militar, ou no mesmo, constuido com ou-
tro presidente. auditor e j ury.

Art. 308.0 Não ficarão annullados os documentos, riem
"Osactos e termos (lo processo anteriores á nullidade, e os
autos baixa-rão logo á auctoridade que mandou instaurar a
.accusação, para de novo se repetir a instancia.

Art. 309.0 São nullidades essenciaes no processo crimi-
nal militar, sómente as indicadas nos numeros seguintes:

1.o Não ser o trihunal militar composto conforme as
disposições d'este codigo ;

:!. o Não se observarem as regras de competencia ;
3.0 Serem os quesitos propostos ácerca da culpabilidade

-obscuros, deficientes, cumulativos, complexos ou alterna-
tivos;

4.0 Serem as respostas aos quesitos, contradictorias ou
inconciliaveis, ou não se terem resalvado as emendas, en-
irelinhas 011 borrões que n'ellas haja;

5. o A preterição de alguma formalidade determinada
na lei sob pena de nullidade;

ü.O A preterição de algum acto substaocial para a boa
~dministração da justiça, de modo que influa 011 possa ter
lDflllido no exame ou decisão da causa;

7. o A errada classificação do crime em relação ao facto
uljgado provado;

8.0 A falta de applicação, ou errada graduação da pena
clecretada na lei; ,

9.0 A accusação referente a factos não especificados
no despacho que a ordenou, salvo o caso de serem crimes
cúnllexos.

Art. 310.0 Quando a nullidade existir na sentenca por
algulll dos fundamentos indicados 110S n. os 7. o e 8.0 'do ar.
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tigo anterior, o tribunal julgará unicamente a nullidade da.
sentença, e; mantendo a decisão do facto julgado provado
pelo tribunal militar, mandará que seja proferida nova.
sentença por outro auditor.
§ unico. Se a segunda sentença for ig!al á primeira, o

supremo tribunal julgará definitivamente a causa em ses-
são plena, fazendo a devida applicação de direito ao facto
julgado.

Art. 311.0 As questões e os incidentes contenciosos que·
se levantaram durante a discussão no tribunal recorrido e
cuja resolução foi fundamento do recurso, assim como to-
das as excepções prejudiciaes ao julgamento da causa,
serão decididas pelos juizes antes da questão principal.

Art. 312.0 Todas as questões se decidem pela maioria
de votos dos vogaes presentes. O presidente tem voto-
unicamente no caso de empate.

Art. 313.° O presidente tomará os votos e verificará o
vencimento. O relator tomará nota dos principaes funda-
mentos apresentados pelos juizes vencedores ..

Art. 314.° Voltando os juizes ao tribunal, e 'aberta a.
sessão publica, o relator publicará a decisão e seus fun-
damentos, declarando se houve juizes vencidos, quaes e·
por que motivos.

Art. 315.0 Ao relator incumbe redigir o accordão, que·
será sempre fundamentado e assignado por elle, e seguida-
mente pelos outros juizes que intervierem no julgamento.

Art. 316.0 O relator poderá ~eixar de redigir logo o-
accordão, devendo, porem, apresentai-o na sessão irnme-
diata, para ser assignado e publicado. N'este caso, a deci-
são será tomada, por lembrança, pelo relator, n'um livro
para esse fim destinado, rubricado em cada folha pelo-
presidente.
§ 1.0 A nota da lembrança será assignada por todos os-

juizes.
§ 2.0 Se na sessão em que se publicar o accordão não-

estiverem presentes alguns dos juizes que votaram, assi-
gnarão os outros, e o relator, no fim do accordão, fará a
declaração referente aos vogaes ausentes que votaram.

Art. 317.0 O accordão deverá conter a declaração do
nome do accusado, da sua profissão, posto, numero e
situação militar, do crime por que foi julgado, da sen-
tença recorrida e dos fundamentos da decisão.

Art. 318.° O secretario redigirá a acta da sessão, na qual
mencionará todas as circumstancias que occorrerem du-
rante o julgamento até á publicação do accordão.
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Art. 319.° Qualquer das partes poderá requer~r ao su-
premo tribunal militar, dentro de quarenta e oito horas,
depois da publicação do accordão, que este seja aclarado
em conferencia, indicando os pontos que lhe parecerem
obscuros ou ambiguos. •
§ unico. O requerimento será decidido definitivamente,

e sem que, na essencia, possa ser alterado o accordão,
Art. 320.° Os accordãos do supremo tribunal militar

serão publicados, por extracto ou na integra, conforme
determinar o presidento.
§ unico. Ao secretario do supremo tribunal militar in-

cumbe fazer o extracto, ou tirar copia do accordão, que
remetterá logo ao ministerio da guerra; para o fim indi-
cado no presente artigo.

Art. 321.° Nos casos previstos nos n.OS 5.°, 6.°, 7.0,
8.° e 9.° do artigo 130.°, observar-se-hão, no que podér
ser applicavel, as disposições respectivas da lei geral.

Art. 322.° Dos accordãos do supremo tribunal militar
unicamente cabe recurso de revista, nos casos menciona-
dos no artigo 151.°

CAPITULO XI

Julgamento das causas extinetivas da accusação

Art. 323.° A amnistia e o perdão devem ser appli-
cados segundo os termos expressos no respectivo decreto,
e comprehendem os crimes connexos.

Art. 324.° Qualquer incidente contencioso ácerca da
applicação da amnistia ou do perdão, será julgado pelo
tribunal que for competente para os 'apI'licar.

Art. 325. ° A applicação da amnistia ou do perdão será
requerida pelo promotor de justiça, ou pelo réu, devendo
sempre citar o respectivo decreto e julgada pelo tribunal.

Art. 326.° Na applicação da amnistia ou do perdão serão
observadas as seguintes regras:

1.a Se, ao tempo da publicação do decreto ainda não
estiva- julgado o processo, será este presente ao respec-
tIVO tribunal militar, para os effeitos do artigo anterior.

2.a Se o processo estiver pendente de recurso no su-
premo tribunal militar, a este compete o julgamento da
amnistia ou do perdão por conforme á culpa;
. 3. a Tendo passado em julgado a sentença condemnato-

:Ia, pertence o julgamento do processo para o fim acima
Indicado, ao tribunal que a proferiu.

Art. 327.0 A prescripção da acção criminal e da pena,
ou outra causa extinctiva da accusação, podem ser allega-
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das em gualquer estado do processo, e serão officiosamente
julgadas pelos tribunaes militares, ainda que não sejam
aUegadas. .
§ unico. Não é causa extinctiva da accusação o facto

de te' sido o aecusado punido disciplinarmente pelo crime-
que se lhe attribue.

CAPITULO XII

Julgamento da identidade do condemnado

Art. 328.° Quando qualquer réu condemnado se haja"
evadido da prisão ou do Jogar em que estiver cumprindo.
pena, e seja contestada ou duvidosa a sua identidade, pro-
ceder-se-ha, por ordem da auctoridade superior compe-
tente, ao seu reconhecimento ,no tribunal que proferiu a
sentença condemnatoria.

Art. 329.0 Verificada a prisão do réu ou a sua apresen--
tação, o promotor de justiça formulará logo artigos de iden-
tidade com declarações iguaes ás do libello, juntando-
lhes os documentos que tiver e o rol de testemunhas, doa-
qnaes se dará copia ao réu, que, dentro do praso de dez.
dias, poderá offerecer a contestação com a prova docu-
mental e testemunhal que tiver.

Art. 330.° Reunido o tribunal militar em sessão pu~
bliea, lidos os documentos, inquiridas as testemunhas e
terminados os debates, o auditor proporá um quesito per-
guntando se o réu presente no tribunal é o mesmo que foi
ali aecusado como auctor, cumplice ou encobridor do crime
pelo qual foi conçemnado na pena constante da sentença,

CAPITULO xm
Execuçito (la sentença

Art. 331.° As sentenças dos tribunaes militares serão>
executadas, assim que passem em julgado.

Art. 332.° As sentenças passam em julgado logo que
finde o praso de tres dias, sem que el'ellas se tenha re-
corrido.

Art. 333.° As sentenças serão executadas, na confor-
midade elas suas disposições e em harmonia com os regu-
lamentos militares, por ordem ela auctoridade que tiver
mandado instaurar a accusação e a requerimento do pro-
motor de justiça.
§ 1.0 O supremo tribunal militar, a requisição do mi-

nistro da guerra ou do da marinha e colonias, resolverá
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qual das penas militares applicadas em alternativa ha de
sei' cumprida,
§ 2,0 Nos casos em que os réus sejam condemnados a

penas maiores que importem expulsão, pertence á aucto-
ridade militar que 0S mandou entregar á auctoridade judi-
cial, expedir o respectivo mandado de soltura.

TITULO II
Processo em tempo de guerra com paiz

ou paizes estrangeiros

CAPITULO I

Proeesso ante os tríbnuaes de guerra nos exercitos c nas for-
ças navaes em operações, nas divisões terrttortass em estado.
de guerra, nas divisões ou forças operando isoladamente

Art. 334.0 As disposições estabelecidas nos capitulos an-
teriores para o processo em tempo de paz serão observa-
das pelos tribunaes militares em tempo de guerra, salvas
as modificações determinadas nos artigos seguintes.

Art. :-j3õ,O Nos casos previstos nos artigos 164.0 e lG5.0~
se as auctoridades judiciaes civis não estiverem presen-
tes nas localidades, os agentes de policia judiciaria militar
podem entrar em casa dos particulares e em qualquer es-
tabelecimento publico, independentemente de assistencia
cl'aquellas anctoridades.

Art, 336. o A ordem para a formação da culpa e para a
accusação será dada pelo commandante em chefe do exer-
cito, pelo cormuandanre em chefe das forças navaes em
operações, pelo commandante de divisão naval operando
isoladamente, pelo com mandante da divisão ou pelo da
força em operações, segundo o tribunal de guerra que
for competente para o julgamento do accusado.

Art. 337,0 Nos crimes de traição, espionagem, cobar-
dia, insubordinação, sedição, rebellião, saque e devasta-
ção, em que seja uecessario para a manutenção da disci-
plina e segurança das forças em operações prompto e
exemplar castigo, a auctoridade militar, que for compe-
tente, poderá, ouvido o auditor, ordenar que os delinquen-
tes sejam julgados summariamente pelo respectivo tribu-
nal de guerra, sem dependencia do processo preparatório
estabelecido n'este codigo.
§ 1.o ~'este caso, a ordem para se constituir o tribu-

nal servira de base 'ao processo, e deverá conter tudo
quanto fica estabelecido no artigo 216.0 para o libello.

I
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§ 2.0 A nota da culpa será entregue a cada accusado
quarenta e oito horas, pelo menos, antes da designada para
a reunião do tribunal.
§ 3.0 N'estes processos não se admittirá inquirição por

cartas precato rias ou rogatorias.
§ 4.0 Em tudo o mais serão observadas as regras esta-

belecidas n'este capitulo.
Art. 338. ° As sentenças, depois de proferidas, serão li-

das aos réus, indicando-se-Ihes a auctoridade superior a
quem vae ser remettido o processo com declaração de que,
ante ella, poderão allegar o que entenderem conveniente
á sua defeza.

Art. 339.° Os processos, depois de concluidos nos tri-
bunaes de guerra, serão remettidos ao commandante em
chefe do exercito ou ao commandante em chefe das forcas

• navaes, conforme o caso, os 'quaes resolverão definitivamente
como entenderem de justiça, ouvindo previamente o auditor
geral, que emittirá o seu parecer, por escripto, nos autos.
§ unico. Nas divisões ou forças operando isoladamente,

os processos serão remettidos á auctoridade que mandou
reunir o tribunal, a qual resolverá, sem recurso, como
entender de justiça.

Art. 340.° Ao commandante em chefe do exercito, ao
commandante em chefe das forças navaes e aos comman-
dantes das divisões ou das forças operando isoladamente,
pertence exercer a jurisdicção que por este codigo com-
pete ao supremo tribunal militar em tempo de paz, salvas
,as restricções que forem prescriptas por decreto do go-
verno.

Art. 341.0 As auctoridades a quem forem enviados os
processos, nos termos do artigo 339.° e § unico, poderão
mandar executar logo as sentenças proferidas, qualquer
que seja a pena imposta, ou adiar a sua execução até que
finde a campanha, conforme lhes parecer mais conveniente
para os interesses militares que lhes estiverem confiados.

CAPITULO II

Processo nos tribunaes de guerra, nas praças de guerra
011 pontos fortificados, investidos ou bloqueados

Art. 342.° As regras estabelecidas no capitulo anterior
'Serão observadas pelos tribunaes de guerra nas praças de
guerra e pontos fortificados, investidos ou bloqueados, com
as seguintes modificações:

1.a A ordem para se formar o processo e instaurar a
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accusação, será dada pelo governador ou commandante-
militar da praça ou do ponto fortificado i

2.a Ao governador ou commandante militar pertencem
todas as attribuições que, no capitulo anterior, são confe-
ridas ao coi:nmandante em chefe do exercito.

CAPITULO III

Processo ante os prebostes militarcs

Art. 343.0 Os prebostes militares procederão, nas mate-
rias da sua competencia, a requerimento das partes inte-
ressadas, por ordem da auctoridade superior, ou officio-
samente. '

Art. 344.0 As audiencias feitas pelos prebostes serão pu-
blicas.
§ LOAs partes queixosas estarão presentes, e poderão.

fazer a sua exposição' ou petição, tanto verbalmente corno-
por escripto.
§ 2.0 O accusado estará sempre presente e ouvido em

tudo o que allegar em sua defeza.
§ 3.0 Tanto a parte queixosa, como o accusado, poderão

juntar documentos e produzir testemunhas, que serão in-
quiridas summariamente, prestando a declaração a que se
refere o artigo 171.0

Art. 34õ. o A sentença será fundamentada, exarada nos
autos, publicada immediatamente pelo preboste, e d'ella não
haverá recurso.

Dado nos Paços do Governo da Republica, em 16 de
março de 1911.=Joaqnim Theophilo . Bm,qa=Antonio·
José de Almeida = Bernardino Machado= José Relvas =
Antonio Xavier Correia Barreto = Amaro de Azevedo Go-
mes=Manuel de Brito Camacho.

S"crelaria da guerra - Dil'ecção gml- 3. a Repilrtição

Determinando o artigo 48.0 da carta de lei de 12 de
junho de 1901 que os aspirantes a officiaes das armas de
cavallaria e infanteria devem, para ser promovidos ao
posto immedito, ter assistido a um periodo de instrucção
da escola pratica da armai mas exigindo as conveniencias
de serviço que, durante o actual anno, os referidos aspi-
rantes se não afastem das unidades a que pertencem; e~


